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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 1523, de 11/09/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 9.120.251,00 (NOVE MILHÕES, CENTO E VINTE MIL E DUZENTOS 
E CINQUENTA E UM REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2024;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 9.120.251,00 (NOVE MILHÕES, CENTO E VINTE MIL E DUZENTOS E 
CINQUENTA E UM REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

Elemento 
de Des-
pesa

F o n t e 
de Re-
curso

C ó d i g o 
Reduzido

Valor Suplemen-
tado

Órgão Unidade Código Título

38 – COMPANHIA 
DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ 
S/A

1 - COMPANHIA 
DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ 
S/A - CODEMAR

4.122.68.1338

DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO, 
SUSTENTÁVEL E 
SOLIDÁRIO

3.3.9.0.39 1704 20927 R$ 1.026.400,00

40 – ISSM -
Instituto de Segurida-
de Social de Maricá

2 - PLANO FINAN-
CEIRO 9.272.63.2072

PAGAMENTO DE 
INATIVOS, PENSIO-
NISTAS E OU

3.1.9.0.01 1801 20882 R$ 6.246.851,00

85 – SECRETARIA 
DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 6.182.10.2197

GERENCIAMENTO 
DE DEFESA CIVIL 3.3.9.0.37 1704 21178 R$ 1.847.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 9.120.251,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no 
Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-

GRAMÁTICA Elemento 
de Des-
pesa

F o n t e 
de Re-
curso

C ó d i g o 
Reduzido

Valor Anulado
Órgão Unidade Código Título

23 – SECRETARIA 
DE TRANSPORTE

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 26.782.66.2401

CONCESSÃO DE 
TRANSPORTE 3.3.9.0.32 1704 20905 R$ 1.026.400,00

40 – ISSM -
Instituto de Segurida-
de Social de Maricá

2 - PLANO FINAN-
CEIRO 9.272.63.2072

PAGAMENTO DE 
INATIVOS, PENSIO-
NISTAS E OU

3.1.9.0.91 1801 20881 R$ 1.500.000,00

40 – ISSM -
Instituto de Segurida-
de Social de Maricá

2 - PLANO FINAN-
CEIRO 9.122.117.2566

C O M P E N S A Ç Ã O 
PREV. PLANO DE 
REPARTIÇÃO (FI-
NANCEIRO)

3.3.9.0.86 1801 21148 R$ 1.450.000,00

40 – ISSM -
Instituto de Segurida-
de Social de Maricá

2 - PLANO FINAN-
CEIRO 9.272.63.2564

TAXA DE ADM. DO 
PLANO DE REPAR-
TIÇÃO FINAN.

3.3.9.1.39 1801 20883 R$ 296.851,00

40 – ISSM -
Instituto de Segurida-
de Social de Maricá

2 - PLANO FINAN-
CEIRO 9.272.63.2072

PAGAMENTO DE 
INATIVOS, PENSIO-
NISTAS E OU

3.1.9.0.03 1801 20880 R$ 3.000.000,00

85 – SECRETARIA 
DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 6.182.10.2197

GERENCIAMENTO 
DE DEFESA CIVIL 3.3.9.0.39 1704 20694 R$ 1.847.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 9.120.251,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
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VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 394 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 240/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 6826/2023.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, 
em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regula-
mentar e fiscalizar o cumprimento do Contrato n° 240/2024.
RESOLVE:
Art. 1º designar os servidores, abaixo, para compor a comissão de 
fiscalização de cumprimento do Contrato n° 240/2024 cujo objeto é 
a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO GRATUI-
TO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 44,01 M² (QUARENTA E QUATRO 
VÍRGULA UM METROS QUADRADOS), IMÓVEL DE PROPRIEDA-
DE MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ FORTES DA SILVA, 
LOTE 02, QUADRA 03, APARTAMENTO 304, LOTEAMENTO PAR-
QUE UBATIBA, 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ/RJ, CUJA 
MATRÍCULA NO RGI É DE Nº 107.543.
FISCAL - CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 112.965, 
CPF nº 085.***.***-**
FISCAL - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - MATRÍCULA: 
112.315, CPF: 115.***.***-**;
FISCAL - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 112.019, CP: 
151.***.***-**.
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE 
- MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151.***.***-**.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, 10 de setembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 261/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 15485/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E STÉFANY BICALHO FERNAN-
DES
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, 
A TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 51,25 M² (CIN-
QUENTA E UM VÍRGULA VINTE E CINTO METROS QUADRADOS), 
SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL “VILLAGE PALMEIRAS DE MARICÁ II”, IMÓVEL DE PRO-
PRIEDADE MUNICIPAL, LOCALIZADO NA ESTRADA HENFIL, 160, 
ÁREA 03, UNIDADE 117, PINDOBAS, MARICÁ/RJ, CUJA MATRÍCU-
LA NO RGI É DE Nº 120.871.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO 
CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA, DESDE QUE ATEN-
DIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO 
INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE 
INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VA-
LOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL 
DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E 
LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024.
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 423 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 261/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 15485/2023.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMA-
NOS, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal nº 
936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem 
como considerando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato nº 261/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MA-
TRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no CPF sob o nº 085. ***.***-**, para 
figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 261/2024, nos moldes do 
Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.

ATOS DO PREFEITO

Nos termos da Lei Complementar n.º 101/2000, de 04 de maio de 
2000, o Poder Executivo torna pública a convocação da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para discussão do processo de elaboração da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias (LDO 2025), que será realizada no dia 12 de 
setembro do corrente ano, às 14h, no auditório da Escola de Governo 
de Maricá (EMAR), situado à Rua Álvares de Castro, 293, Centro, 
Maricá - RJ, e transmitida através do link:
https://us06web.zoom.us/j/84978338778?pwd=tAFn2bEPAai86AAoF
Mq45hUMjaCUMe.1
Maricá, 11 de setembro de 2024.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024
Processo Administrativo n. º 2179/2024
O Pregoeiro do Município de Maricá informa: Contratação de insti-
tuição financeira regulada pelo Banco Central do Brasil para opera-
cionalização financeira de parcela de recursos oriundos do Fundo 
Soberano de Maricá para manutenção da terceira fase do Programa 
Fomenta Maricá, de oferta de créditos no município de Maricá. Data 
de realização do certame: 26/09/2024, às 10h na plataforma Compras.
gov. Os interessados em retirar o Edital deverão acessar o sítio eletrô-
nico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras), 
através do Portal de Transparência do Município de Maricá https://
www.marica.rj.gov.br ou pelo e-mail: maricacpl@gmail.com. Maiores 
informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 
| 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, COMERCIO, INDUSTRIA, 

PETRÓLEO E PORTOS

ERRATA DA PORTARIA Nº 005, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
Na edição n° 1634 do JOM, de 30 de agosto de 2024, em folha 05, 
na Portaria nº 005, de 28 de agosto De 2024, faça-se a seguinte cor-
reção:
ONDE SE LÊ:
Art. 1° Designar a servidora BEATRIZ MOTA DE ALMEIDA, matrícu-
la 112.813, para assinar documentos, na ausência do Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo e Portos, 
no período de 09/09/2024 a 08/10/2024, bem como realizar todos os 
demais atos de sua competência, em seu impedimento.
LEIA-SE:
Art. 1° Designar a servidora BEATRIZ MOTA DE ALMEIDA, matrí-
cula 112.813, para assinar documentos, inclusive ordenar despesas, 
na ausência do Secretário de Desenvolvimento Econômico, Comér-
cio, Indústria, Petróleo e Portos, por motivo de férias, no período de 
09/09/2024 a 08/10/2024, bem como realizar todos os demais atos de 
sua competência, em seu impedimento.
Publique-se.
Maricá/RJ, 10 de setembro de 2024.
Igor Paes Nunes Sardinha
Mat. 110.933
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Comercio, Industria, Pe-
tróleo e Portos
(Conforme Portaria nº 005, de 28 de agosto de 2024)

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE E MONITORAMENTO DA 
CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ATLETAS
Às 17:00 horas do dia 09 de Setembro de 2024, reuniram-se os 
membros da Comissão Permanente de Análise e Monitoramento da 
Concessão de Auxílio Financeiro aos Atletas (CPAMCAA), em cumpri-
mento ao disposto na Lei 2300/2009 e Decreto nº 280/2019. Presente 
a maioria absoluta dos membros integrantes da Comissão, em pauta, 

onde foram analisados os seguintes processos:
DELIBERAÇÕES:
1) Processo Administrativo nº: 17193/2024 – Atleta: Bianca Helena da 
Silva Magalhães
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
2) Processo Administrativo nº: 17201/2024 – Atleta: Flávia Dantas de 
Souza, Jorge Philipe Dantas de Souza Campos e João Pedro Dantas 
de Souza Mattos
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
3) Processo Administrativo nº: 17215/2024 – Atleta: José Maria Pose 
Lois
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
4) Processo Administrativo nº: 17216/2024 – Atleta: Carlos Alberto de 
Macedo
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
5) Processo Administrativo nº: 17217/2024 – Atleta: Julio Cesar Brum 
de Almeida
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
6) Processo Administrativo nº: 17220/2024 – Atleta: Narciza Guima-
rães Rosa Pereira
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
7) Processo Administrativo nº: 17224/2024 – Atleta: Thamires dos 
Santos Barros
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
8) Processo Administrativo nº: 17225/2024 – Atleta: Reginaldo do 
Nascimento Muniz
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
9) Processo Administrativo nº: 17686/2024 – Atleta: Naiana Rodrigues 
de Araujo
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR PARCIALMENTE o requeri-
mento de Auxílio Atleta em conformidade com o disposto no Decreto 
nº 280/2019.
10) Processo Administrativo nº: 18162/2024 – Atleta: Heitor da Silva 
Penafiel
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
11) Processo Administrativo nº: 18451/2024 – Atleta: Jocilene Monção 
Sant’ana, Rafael Rodriguez Sant’ana e Ygor Monção Sant’ana
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
Sendo estas as deliberações para publicação no JOM (Jornal Oficial 
de Maricá)
Maricá, 09 de Setembro de 2024.
Priscilla Braga Hardoim
Matrícula 111.673
Presidente

SECRETARIO DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 240/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 6826/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MICHELLE DA SILVA SOLANO
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO 
GRATUITO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 44,01 M² (QUARENTA E 
QUATRO VÍRGULA UM METROS QUADRADOS), IMÓVEL DE PRO-
PRIEDADE MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ FORTES DA 
SILVA, LOTE 02, QUADRA 03, APARTAMENTO 304, LOTEAMENTO 
PARQUE UBATIBA, 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ/RJ, 
CUJA MATRÍCULA NO RGI É DE Nº 107.543.
PRAZO: Este instrumento possui prazo indeterminado contados da 
data da sua assinatura, desde que atendidos os fins relativos ao obje-
to correspondente, podendo ser revogado a qualquer tempo, havendo 
interesse do serviço público, independentemente de indenização.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VA-
LOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 158/2018, LEI Nº 3.105/2022 E LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024.
Maricá, 10 de SETEMBRO de 2024.
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PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ADRIANA FERREIRA DA SILVA
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, 
A TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 54,87 M² (CIN-
QUENTA E QUATRO VÍRGULA OITENTA E SETE METROS QUA-
DRADOS), SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO CON-
DOMÍNIO DO SOL 6, IMÓVEL DE PROPRIEDADE MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA DAS ARARAS Nº 309 LOTE 741, QUADRA 
22, LOTEAMENTO PARQUE NANCI, UNIDADE 201, MARICÁ – RJ, 
CUJA MATRÍCULA NO RGI É DE Nº 120.261.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO 
CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA, DESDE QUE ATEN-
DIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO 
INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE 
INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VA-
LOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL 
DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E 
LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024.
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 427 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 265/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 9911/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMA-
NOS, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal nº 
936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem 
como considerando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato nº 265/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MA-
TRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no CPF sob o nº 085. ***.***-**, para 
figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 265/2024, nos moldes do 
Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 265/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - 
MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. ***.***-**
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 
112.019, CPF: 151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE 
- MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 10 de Setembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 271/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 9909/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LUCIESIO COUTINHO
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, 
A TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 54,87 M² (CIN-
QUENTA E QUATRO VÍRGULA OITENTA E SETE METROS QUA-
DRADOS), SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO CON-
DOMÍNIO DO SOL 6, IMÓVEL DE PROPRIEDADE MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA DAS ARARAS Nº 309 LOTE 741, QUADRA 
22, LOTEAMENTO PARQUE NANCI, UNIDADE 102, MARICÁ – RJ, 
CUJA MATRÍCULA NO RGI É DE Nº 120.259.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO 
CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA, DESDE QUE ATEN-

Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 261/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - 
MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115.***.***-**
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 
112.019, CPF: 151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE 
- MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 10 de Setembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 262/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 8945/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MARTA SOUZA SANTOS
OBJETO: A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO 
GRATUITO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 61,98 M² (SESSENTA E UM 
VÍRGULA NOVENTA E OITO METROS QUADRADOS), IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE MUNICIPAL, SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO 
PRÉDIO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL EUCALIPTO II, LOCALIZA-
DO NA RUA EUCALIPTO Nº 842, QUADRA 6, LOTE 72, UNIDADE 
102, LOTEAMENTO CONDADO DE MARICÁ/RJ, CUJA MATRÍCULA 
NO RGI É DE Nº 121.523.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO 
CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA, DESDE QUE ATEN-
DIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO 
INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE 
INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VA-
LOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL 
DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E 
LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024.
Maricá, 10 de SETEMBRO de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 424 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 262/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 8945/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMA-
NOS, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal nº 
936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem 
como considerando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato nº 262/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MA-
TRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no CPF sob o nº 085. ***.***-**, para 
figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 262/2024, nos moldes do 
Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 262/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - 
MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. ***.***-**
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 
112.019, CPF: 151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE 
- MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 10 de Setembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 263/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 446/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DULCILENE DA CONCEIÇÃO 
NICOLAU
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, 
A TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 68,16 M² (SES-
SENTA E OITO VÍRGULA DEZESSEIS METROS QUADRADOS), 
SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL PÁSCOA, IMÓVEL DE PROPRIEDADE MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA MARIA GOMES DE OLIVEIRA, Nº 74, APAR-
TAMENTO 203, LOTE 197, QUADRA 09, LOTEAMENTO “JARDIM 
RAPHAVILLE”, ITAPEBA, MARICÁ/RJ, CUJA MATRÍCULA NO RGI 
É DE Nº 118.195.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO 
CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA, DESDE QUE ATEN-
DIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO 
INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE 
INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VA-
LOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL 
DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E 
LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024.
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 425 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 263/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 446/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMA-
NOS, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal nº 
936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem 
como considerando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato nº 263/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MA-
TRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no CPF sob o nº 085. ***.***-**, para 
figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 263/2024, nos moldes do 
Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 263/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - 
MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. ***.***-**
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 
112.019, CPF: 151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE 
- MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 10 de setembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 265/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 9911/2024
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em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal nº 936/2022 
e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem como conside-
rando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do Contrato 
nº 283/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MA-
TRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no CPF sob o nº 085. ***.***-**, para 
figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 283/2024, nos moldes do 
Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 283/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - 
MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. ***.***-**
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 
112.019, CPF: 151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE - 
MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 10 de setembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA Nº 04-HAB, DE 09 DE SETEMBRO 2024.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO 
SETOR DE CONTABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO
PORTARIA N° 04-HAB, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024, ALTERA A 
PORTARIA N° 01-HAB DE 2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023, 
PUBLICADA NO JOM EDIÇÃO 1414.
RESOLVE:
Art. 1º Substituir o servidor EDUARDO CAIAN NERY DE ANDRADE, 
matrícula: 3001282, pelo servidor GILSON VIEIRA DOS SANTOS, 
matrícula: 113.243, para responder pelo setor de Contabilidade do 
Fundo Municipal de Habitação
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Publique-se.
Maricá, em 09 de setembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS
Matricula 109.565

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (293.383).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: THOMAS VIEGAS COSTA DO NASCIMENTO 105916
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (305.427).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: ILCA VASCONCELOS RIBEIRO DE ALENCAR
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.

DIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO 
INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE 
INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VA-
LOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL 
DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E 
LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024.
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 435 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 271/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 9909/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, 
em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal nº 936/2022 
e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem como conside-
rando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do Contrato 
nº 271/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MATRÍ-
CULA Nº 112.965, e inscrita no CPF sob o nº 085.***.***-**, para figurar 
como GESTORA DO CONTRATO Nº 271/2024, nos moldes do Art. 55, 
§5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 271/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - 
MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. ***.***-**
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 
112.019, CPF: 151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE - 
MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 10 de Setembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 272/2024, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO 
Nº 9912/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LEONARDO DE OLIVEIRA 
COUTINHO
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, A 
TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 54,87 M² (CINQUEN-
TA E QUATRO VÍRGULA OITENTA E SETE METROS QUADRADOS), 
SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO CONDOMÍNIO DO 
SOL 6, IMÓVEL DE PROPRIEDADE MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
RUA DAS ARARAS Nº 309, LOTE 741, QUADRA 22, LOTEAMENTO 
PARQUE NANCI, UNIDADE 202, MARICÁ/RJ, CUJA MATRÍCULA NO 
RGI É DE Nº 120.262.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO 
CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA, DESDE QUE ATEN-
DIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO 
INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE 
INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VA-
LOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL 
DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E 

LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024.
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 436 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 272/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 9912/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, 
em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal nº 936/2022 
e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem como conside-
rando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do Contrato 
nº 272/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MA-
TRÍCULA Nº 112.965, e inscrita no CPF sob o nº 085. ***.***-**, para 
figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 272/2024, nos moldes do 
Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 272/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - 
MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. ***.***-**
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 
112.019, CPF: 151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE - 
MATRÍCULA: 3001103, CPF: 151. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 10 de Setembro de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 283/2024, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 630/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E KELLY MARINS LUCIANO.
OBJETO:  CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, A 
TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 80,08 M² (OITENTA 
VÍRGULA OITO METROS QUADRADOS), SITUADA NAS DEPEN-
DÊNCIAS DO PRÉDIO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SUN HOUSE 
IMÓVEL DE PROPRIEDADE MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA 
TRINTA E SEIS, QUADRA 562, LOTE 06, UNIDADE 103, LOTEA-
MENTO JARDIM ATLÂNTICO, ITAIPUAÇU, MARICÁ/RJ, CUJA MA-
TRÍCULA NO RGI É DE Nº 122.883.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO 
CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA, DESDE QUE ATEN-
DIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO 
INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE 
INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VA-
LOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL 
DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E 
LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024.
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 453 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 283/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 630/2024.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, 
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PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (662.599).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: LYS SILVA MONTEIRO TEIXEIRA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (662.607).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: NATALIA VIEIRA EDITORA LTDA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (662.612).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: LIVROS, LIVROS E MAIS LIVROS EDITORA LTD
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (662.624).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: RADAR DE LICITACOES, RADAR DE OPORTUNID
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (664.527).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: ANA ROZA ORDONEZ PACHE DE FARIA 07264050
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (664.575).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: 51.002.440 GABRIEL NASCIMENTO RANGEL
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário

Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (349.189).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: STELLA MARIS ALVES SOARES
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (352.732).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: BAR E MERCEARIA SEIO DE PRATA LTDA.
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (587/2017)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: LENIENE SILVA NOGUEIRA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (629.678).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: LEO MESIAS COMERCIO DE PRODUTOS AGROP.
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (645.908).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: GABRIELA LOPES RODRIGUES 16503057709
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (647.714).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: RITA DE CASSIA MARCOS DA SILVA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-

cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (648.652).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: SAMARA CUNHA PACHECO 11448772702
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (649.289).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: AMANDA GAIOTHI CORREIA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (654.821).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: MARAVILHA SO VITORIA DE MARICA PRODUTOS
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (657.389).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: ANDREA MOREIRA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (659.509).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: FALUH BEACHWEAR LTDA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
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recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (6851/2023)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: SILVIA CATARINA CAMPOS PETROZA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (9089/2017)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: MARIANE LEMOS PEREIRA 05798756793 
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (9266/2012)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: JAIR DE MELLO FILHO 
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (12169/2017)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: PURPLE SECURITY MASTER EIRELI
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (13336/2017)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: IZAQUIEL DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 942.872.447-53
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (15268/2018)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (667.277).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: ANTONIO VIRGILIO DE OLIVEIRA NETTO
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (667.278).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: OSWALDO MUNIZ DE SOUZA NETO
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (667.280).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: MARCELO DAUMAS BUSQUET
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (668.226).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: SIRLEI ANDRADE VIEIRA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 03 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (3055/2017)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: PAULO ROBERTO FERREIRA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
 Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (4078/2020)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: MARIA ISABEL NERY SATURNINO BRAGA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-

Parte: DALVA RICARDO DOS SANTOS GOMES 04770027737 
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (17835/2015)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: VICTOR DA SILVA GONÇALVES 14690781710
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (19597/2018)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: TÂNIA LUCAS CORRÊA SOUZA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (19887/2018)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: RODRIGO DE SOUZA SANTOS
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (28210/2019)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: VAGNER PINHEIRO
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (28347/2019)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: JOSE DELAROLI
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770
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CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE APARELHO VENTILATÓRIO 
CPAP EM RAZÃO DE SOLICITAÇÕES REALIZADAS PELA DEFEN-
SORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
PRAZO: 04 (QUATRO) MESES
VALOR: R$ 3.966,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E 
SEIS REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 20.02.10.122.0013.2186;
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.32.00.00.00;
Origem do Recurso: 1601;
Nota de Empenho: 405/2024;
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO VIII DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022, E SUAS POS-
TERIORES ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 123 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 92/2024 - SMS, REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 10351/2024.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do 
Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal 
n.º 086/2012, bem como considerando a necessidade de gerir e fisca-
lizar o cumprimento do Contrato 92/2024.
RESOLVE:
.Art. 1º DESIGNAR a servidora ÉRICA DO AMARAL COSTA MAR-
TINS - MAT: 107.969, CPF: 117.***.***-**, para figurar como GESTORA 
DO CONTRATO Nº 92/2024., nos moldes do Art. 55, -§5º, do Decreto 
Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 92/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO – CARLA SOARES PEREIRA - MAT: 
112.022, CPF: 144. ***.***-**
FISCAL TÉCNICO – ELAINE DA COSTA MARQUES - MAT: 109.750, 
CPF: 176. ***.***-**;
SUPLENTE - BRUNO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE MARTINS – 
MAT: 112.016, CPF: 103***.***-**
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022, bem como de acordo com os termos do Edital, Contrato e 
Termo de Referência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 10 de setembro de 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2024 - SMS, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10351/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E FARMABEM - COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁSCARA NASAL AIRFIT N30I 
RESMED OU AIRFIT P30I RESMED OU DREAM WEAR PHILPS OU 
SWIFT FX PHILIPS OU SWIFT FX PHILIPS EM RAZÃO DE SOLICI-
TAÇÕES REALIZADAS PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO.
PRAZO: 04 (QUATRO) MESES
VALOR: R$ 525,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 20.02.10.122.0013.2186;
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.32.00.00.00;
Origem do Recurso: 1601;
Nota de Empenho: 404/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO VIII DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022, E SUAS POS-
TERIORES ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (28615/2019)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: MARIA CRISTINA DA COSTA VIANA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO FÍSICO (28914/2019)
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: MARCOS ANTONIO NOGUEIRA
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação: Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme pa-
recer da Fiscalização de Tributos. 
Maricá, 04 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 669.295.
PARTE: Luis Felipe Villela de Carvalho.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 09 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO ISSMDO 157/2024 – 14.57
ORIGEM: Processo 8109/2021
PARTE: WANIA MARIA GATINHO
NATUREZA: Imposto Sobre Serviço de Mão de Obra da Construção 
Civil
VALOR: 40,7736 UFIMA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fato Gerador e Incidência: Art. 1º LC 
112/2003.
Base de Cálculo: Art. 46 da LC 112/2003, alterado pelo art. 2º da LC 
210/2010, Anexo V, Lei Municipal 910/1990 Código Tributário Muni-
cipal.
Sujeito Passivo: Art. 14, inciso IV da LC 112/2003, Lei Municipal 
910/1990 Código Tributário Municipal.
Alíquota: 5%, item 7.02 da Lista de Serviços LC 136/06.
Maricá, 05 de setembro de 2024.
César Augusto Barbiero
Subsecretário de Receita
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 669.152.
PARTE: Thiago Santos Cardoso Silva.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 09 de setembro de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA 
TERCEIRA IDADE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 DO CONTRATO Nº 366/2022, 
VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3158/2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DOMINGOS DADALTO ZABOLI 
E MARCOS DADALTO ZOBOLI
OBJETO: PRORROGAÇÃO E O REAJUSTE DO CONTRATO Nº 
366/2022, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
SEDE DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE, 
NA SEGUINTE FORMA:
I) FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO 366/2022, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 01 DE OUTUBRO DE 
2024 A 30 DE SETEMBRO DE 2025;
II) REAJUSTAMENTO DO VALOR DO CONTRATO 366/2022, DE 
ACORDO COM A VARIAÇÃO DO ÍNDICE IPCA.
VALOR: R$ 124.857,36 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL, OITOCEN-
TOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 
O VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO PASSA A SER DE R$ 10.404,78 
(DEZ MIL, QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO 
CENTAVOS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 35.01.08.241.0006.2093;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 5261/2024.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS INTEGRANTES DO CONTRATO N. º 366/2022, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024  
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024.
AMARILDO RIBEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA TERCEIRA IDADE

SECRETARIA DE SAÚDE

O Setor de Compras da Secretaria de Saúde, no uso de suas atribui-
ções, convoca pessoas jurídicas, a apresentarem orçamentos para os 
objetos abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia do 
Termo de Referência e mais informações por meio do endereço eletrô-
nico COMPRASMARICASAUDE@GMAIL.COM .

Nº DO 
PROCESSO OBJETO

16717/2024
Contratação de empresa especializada no  forneci-
mento de  utensílios e equipamentos eletroeletrôni-
cos, para a Secretaria de Saúde.

Maricá, 09 de setembro de 2024.
Atenciosamente,
Juliana Nogueira dos santos
Secretária de Saúde
Matricula.: 113.025

O Setor de Compras da Secretaria de Saúde, no uso de suas atribui-
ções, convoca pessoas jurídicas, a apresentarem orçamentos para os 
objetos abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia do 
Termo de Referência e mais informações por meio do endereço eletrô-
nico COMPRASMARICASAUDE@GMAIL.COM .

Nº DO 
PROCESSO OBJETO

16963/2024
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPE-
ZA E DESCARTÁVEIS.

Maricá, 09 de setembro de 2024.
Atenciosamente,
Juliana Nogueira dos santos
Secretária de Saúde
Matricula.: 113.025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/2024 - SMS, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10351/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MEDICAR MATERIAL HOSPI-
TALAR LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPE-
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37

BANDAGEM ELÁSTICA, 
COESIVA, PERMEÁVEL, AU-
TOADERENTE. COMPOSTA 
POR 43% VISCOSE, 37% 
DE ALGODÃO, 20% POLIA-
MIDA, ISENTA DE LÁTEX 8X 
4CM. ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA.

V I TA L -
TAPE UNID 720 R$ 89,30 R$ 64.296,00

194
SERINGA DESC. 30UI C AGU-
LHA 8X0,3 MM. ESPECIFICA-
ÇÕES DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA.

U N I Q -
MED UNID 57.600 R$ 1,34 R$ 77.184,00

VALOR TOTAL R$ 208.848,00

RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS E INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 33/2024-SMS DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022 E Nº 937/2022 
E SUAS ULTERIORES MODIFICAÇÕES, BEM COMO LEGISLAÇÃO CORRELATA.
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024.
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 05 DO CONTRATO Nº 54/2020 - SMS, VISANDO A SUA PRORROGA-
ÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9078/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LABORATÓRIOS CARRION LTDA
.OBJETO:  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 54/2020, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, CONFORME O DISPOSTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
01/2020, NA FORMA ABAIXO:
I) PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 
57, II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, PRORROGANDO A VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, VIGORANDO DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 ATÉ 22 DE SETEMBRO DE 2025.
VALOR: R$ 600.987,84 (SEISCENTOS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 20.02.10.302.0013.2222. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 2600.
NOTA DE EMPENHO: 433/2024.
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS INTEGRANTES DO CONTRA-
TO Nº 54/2020 - SMS, DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018 E SUAS POS-
TERIORES ALTERAÇÕES. 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2024.
MARICÁ, 10 DE SETEMBRO DE 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE TRANSPORTE

EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 5394
ORIGEM: Processo nº 0011945/2024
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo Primeiro Distrito-Centro e  Segundo 
Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia 
DECISÃO: 
MARCELLA MARTINS SARDENBERG fica infracionada pelo não cumprimento da notificação nº5374,que 
determinava a limpeza do terreno localizado na Rua Eng. Edgar Vieira de Castro-Quadra 110- Lote 13- Cor-
deirinho- Maricá/RJ. Prazo para recurso: 15(quinze) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 c/c na Lei Complementar nº 167, 
de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO SOLO
 PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA NEGRA
Mat.: 110.911

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5390
ORIGEM: Processo nº 0011512/2024
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo Primeiro Distrito-Centro e  Segundo 
Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia Anônima
DECISÃO: 
ANTÔNIO BARROSO DE CARVALHO fica notificado a realizar a limpeza do terreno localizado na Rua Ro-
drigo Teixeira Monteiro,157 -Quadra 08- Lote 35- São José de Imbassaí - Maricá/RJ. O prazo para limpeza 
do terreno de 30(trinta) dias, sob pena de multa.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 c/c na Lei Complementar nº 167, 
de 21 de Dezembro de 2007.

PORTARIA Nº 124 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 93/2024 - SMS, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10351/2024.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao 
Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/2012, bem como considerando a necessidade de gerir e fiscalizar 
o cumprimento do Contrato 93/2024.
RESOLVE:
.Art. 1º DESIGNAR a servidora ÉRICA DO AMARAL COSTA MARTINS - MAT: 107.969, CPF: 117.***.***-
**, para figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 93/2024., nos moldes do Art. 55, -§5º, do Decreto 
Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
Contrato nº 93/2024, nos seguintes termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO – CARLA SOARES PEREIRA - MAT: 112.022, CPF: 144. ***.***-**;
FISCAL TÉCNICO – ELAINE DA COSTA MARQUES - MAT: 109.750, CPF: 176. ***.***-**;
SUPLENTE - BRUNO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE MARTINS – MAT: 112.016, CPF: 103. ***.***-**;
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas atividades na forma do Art. 55, §§ 6º 
e 7º do Decreto Municipal nº 936/2022, bem como de acordo com os termos do Edital, Contrato e Termo 
de Referência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 10 de setembro de 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024-SMS, VISANDO A 
SUA RERRATIFICAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11166/2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JOSÉ DANTAS DINIZ FILHO.
OBJETO: A RETIFICAÇÃO DO PREÇO UNITÁRIO DO ITEM Nº 11 (AGULHA DESC. LONGA), E, CON-
SEQUENTEMENTE, DO VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024-SMS, COMO 
SE SEGUE:
ONDE SE LÊ:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. DE 
MEDIDA QUANT. V A L O R 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

11
AGULHA DESC. LONGA 12,7 
X 0,3  (30G). ESPECIFICA-
ÇÕES DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA.

LABOR UNID 54.000 R$ 0,91 R$ 49.140,00

12

AG. COLETA DE SANGUE 
À VÁCUO 22G (25X7) C/ 
SUPORTE PARA COLE-
TA. ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA.

LABOR UNID 13.200 R$ 1,34 R$ 17.688,00

37

BANDAGEM ELÁSTICA, 
COESIVA, PERMEÁVEL, AU-
TOADERENTE. COMPOSTA 
POR 43% VISCOSE, 37% 
DE ALGODÃO, 20% POLIA-
MIDA, ISENTA DE LÁTEX 8X 
4CM. ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA.

V I TA L -
TAPE UNID 720 R$ 89,30 R$ 64.296,00

194

SERINGA DESC. 30UI C 
AGULHA 8X0,3 MM. ESPE-
CIFICAÇÕES DE ACORDO 
COM O TERMO DE REFE-
RÊNCIA.

U N I Q -
MED UNID 57.600 R$ 1,34 R$ 77.184,00

VALOR TOTAL R$ 208.308,00

LEIA-SE:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. DE 
MEDIDA QUANT. V A L O R 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

11

AGULHA DESC. LONGA 12,7 
X 0,3 (30G). ESPECIFICA-
ÇÕES DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA.

LABOR UNID 54.000 R$ 0,92 R$ 49.680,00

12

AG. COLETA DE SANGUE 
À VÁCUO 22G (25X7) C/ 
SUPORTE PARA COLE-
TA. ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA.

LABOR UNID 13.200 R$ 1,34 R$ 17.688,00
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Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 19307/2024
Endereço:  Rua 17 – Jardim Interlagos, coordenadas geográficas: 
-22.945701, -42.779824.
Motivo: Obra possivelmente irregular em área pública.
N° do Auto: 28779
Data da Lavratura: 05 de Agosto de 2024.
Prazo para recurso: 07 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 19307/2024
Endereço:  Rua 17 – Jardim Interlagos, coordenadas geográficas: 
-22.945701, -42.779824.
Motivo: Construção irregular em área pública.
N° do Auto: 28780
Data da Lavratura: 05 de Agosto de 2024.
Prazo para recurso: 07 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 20407/2024
Endereço:  Rua 112 – QD 157, LT 20, Cordeirinho - Praia das Lagoas.
Motivo: Obra possivelmente irregular.
N° do Auto: 29068
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024.
Prazo para recurso: 15 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 20388/2024
Endereço:  Rua 112 – QD 157, LT 21, Cordeirinho - Praia das Lagoas.
Motivo: Construção Irregular.
N° do Auto: 28404
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024.
Prazo para recurso: 15 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 864/2023
Endereço: Rua 112, QD 157, lote 1A, coordenadas geográficas 
-22.9567917, -42.74279 – Loteamento Praia das Lagoas
Motivo: Construir em área de Proteção
N° do Auto: 26770
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024
Prazo para recurso: 07 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 864/2023
Endereço: Rua 112, QD 157, lote 1A, coordenadas geográficas 
22°57’24.5”S, 42°44’345”W – Loteamento Praia das Lagoas
Motivo: Construir irregular em área não edificante 
N° do Auto: 28401
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024
Prazo para recurso: 07 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 864/2023
Endereço: Rua 112, QD 157, lote 1A, coordenadas geográficas 
22°57’24.0”S, 42°44’33.3”W – Loteamento Praia das Lagoas
Motivo: Construir irregular em área não edificante 
N° do Auto: 28402

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5392
ORIGEM: Processo nº 0014356/2024
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia 
DECISÃO: 
CAUA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA fica notificado a 
realizar a limpeza do terreno localizado na Est. De Ponta Negra,2508/ 
Casa 02 -Quadra Área- Lote 01- Bananal - Maricá/RJ. O prazo para 
limpeza do terreno de 30(trinta) dias, sob pena de multa.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
c/c na Lei Complementar nº 167, de 21 de Dezembro de 2007.

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5395
ORIGEM: Processo nº 0011155/2024
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia Anônima
DECISÃO: 
SEGAV ADMINISTRAÇÃO E V. DE IMÓVEIS LTDA fica notificado a 
realizar a limpeza do terreno localizado na Av. Claudia Rubio Bragança 
-Quadra 10- Lote 308- Dom Felipe-São José de Imbassaí - Maricá/RJ. 
O prazo para limpeza do terreno de 30(trinta) dias, sob pena de multa.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
c/c na Lei Complementar nº 167, de 21 de Dezembro de 2007.

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6200
ORIGEM: Processo nº 0004749/2024
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia Anônima 
DECISÃO: 
RAFAEL DE LIMA SANTANA responsável pelo terreno situado a Rua 
Dercy Gonçalves -Quadra 06- Lote 162- São José de Imbassaí- Ma-
ricá/RJ, fica notificado a realizar a limpeza de sua propriedade, sob 
pena de multa.Prazo:30(trinta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
c/c na Lei Complementar nº 167, de 21 de Dezembro de 2007. 

EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 6716
ORIGEM: Processo nº 0004386/2024
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denúncia Anônima
DECISÃO: 
BEUCLER JAIRO PINTO BANDEIRA GOUDIM fica multado por de-
sobedecer à notificação nº6598 sobre a limpeza do imóvel situado na 
Rua Francisco Candido Filho -Quadra 01- Lote 02- Ubatiba- Maricá/
RJ. Prazo de recurso: 15(quinze) dias
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
c/c na Lei Complementar nº 167, de 21 de Dezembro de 2007.

SECRETARIA DE TURISMO

EXTRATO DO TERMO DE SUBVENÇÃO Nº 22/2024, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14262/2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GRÊMIO RECREATIVO ESCO-
LA DE SAMBA UNIÃO DE MARICÁ
OBJETO: Subvencionar a AGREMIAÇÃO CARNAVALESCA habilitada 
para participar do Desfile de Escolas de Samba na “Série Ouro”, a 
acontecer na Cidade do Rio de Janeiro, bem como a promoção de to-
das as atividades constantes do Plano de Trabalho (ANEXO I) e seus 
respectivos anexos.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 8.000.000,00 (oito milhões DE reais)
dotação orçamentária: 
Programa de Trabalho: 21.01.23.695.0011.2083;
Elemento de Despesa: 3.3.3.5.0.43.00.00.00;
Origem do Recurso: 1704;
Nota de empenho: 5316/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, LEI MUNICI-
PAL Nº 3.090 DE 15/12/2021 E O DECRETO MUNICIPAL Nº 54/2017.
DATA DA ASSINATURA: 11/09/2024.
MARICÁ, 11 DE SETEMBRO DE 2024
THIAGO MEDINA MATTOS 
SECRETÁRIO DE TURISMO

SECRETARIA DE URBANISMO

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Contribuinte 
Nº Processo: 11116/2019
Endereço: Estrada Beira da Lagoa – Loteamento Praia das Lagoas – 
coordenadas geográficas     -22.951281, - 42.756110
Motivo: Construção Irregular em FMP.
N° do Auto: 29070
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024
Prazo para recurso: 15 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Antônio Manuel
Nº Processo: 13336/2024
Endereço: Avenida Dr. Antônio Marques Matias, 86, quadra 509, lote 
6, – Loteamento Jardim Atlântico Leste
Motivo: Executar obra sem a devida licença.
N° do Auto: 28408
Data da Lavratura: 02 de Setembro de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Antônio Manuel
Nº Processo: 13336/2024
Endereço: Avenida Dr. Antônio Marques Matias, 86, quadra 509, lote 
6, – Loteamento Jardim Atlântico Leste
Motivo: Por ocupar prédio sem o necessário Habite-se
N° do Auto: 28409
Data da Lavratura: 02 de Setembro de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Antônio Manuel
Nº Processo: 13336/2024
Endereço: Avenida Dr. Antônio Marques Matias, 86, quadra 509, lote 
6, – Loteamento Jardim Atlântico Leste
Motivo: Construção irregular sem licença da Municipalidade.
N° do Auto: 28410
Data da Lavratura: 02 de Setembro de 2024
Prazo para recurso: 05 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Antônio Manuel
Nº Processo: 13336/2024
Endereço: Avenida Dr. Antônio Marques Matias, 86, quadra 509, lote 
6, – Loteamento Jardim Atlântico Leste
Motivo: Por descumprimento da intimação 28824
N° do Auto: 28411
Data da Lavratura: 02 de Setembro de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Contribuinte
Nº Processo: 19700/2024
Endereço: Rua 47, Loteamento Jd Miramar, QD 104, Araçatiba, coor-
denadas geográficas            -22.9298058, -42.8185500
Motivo: Construção irregular em área pública.
N° do Auto: 29056
Data da Lavratura: 12 de Agosto de 2024
Prazo para recurso: 14 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Manoel Corinto Ferreira da Paz Neto
Nº Processo: 18120/2024
Endereço:  Avenida Dr. Antônio Marques Matias, 1165, quadra 560, 
lote 38, – Loteamento Jardim Atlântico Leste
Motivo: Construção possivelmente irregular
N° do Auto: 28837
Data da Lavratura: 05 de Agosto de 2024
Prazo para recurso: 07 dias
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Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Severino José de Carvalho 
Nº Processo: 25980/2018
Endereço: Rua das Madressilvas, (entrada pela Rua das Pérolas), 
quadra 8, lote 01 – Costa Verde – casa 4B (autodenominada casa 
05)  - Barroco
Motivo: Construção irregular de muro obstruindo vala de servidão pú-
blica na fachada da casa. 
N° do Auto: 28407
Data da Lavratura: 28 de Agosto de 2024
Prazo para recurso: 07 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

PORTARIA Nº 113 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, NO USO 
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
EXONERAR, a partir da presente data o servidor MARCOS VINICIUS 
MOREIRA SILVA, matrícula 2925, nomeado pela portaria nº 003 de 
04 de janeiro de 2021 para exercer cargo comissionado nesta casa 
Legislativa.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Câmara Municipal de Maricá, 04 de setembro de 2024.
Vereador Aldair Nunes Elias                                                                       
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 114 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, NO USO 
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 318 DE 28 DE   NOVEMBRO DE 2019, COM 
NOVA REDAÇÂO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 377 DE 30 DE 
JANEIRO DE 2023,
RESOLVE:
NOMEAR o senhor ALEXANDRE LIMA COSTA FILHO para exercer o 
cargo comissionado de Assessor I nesta Casa Legislativa, exercendo 
suas funções no gabinete do Vereador Adelso Pereira.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Câmara Municipal de Maricá, 04 de setembro de 2024.
Vereador Aldair Nunes Elias                                                                       
PRESIDENTE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R.P nº 16/2024
Processo Administrativo Nº: 14525/2023
Validade: 30/08/2025
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁ-
RIO, VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CODE-
MAR.
Ao trigésimo dia de agosto de 2024, a Companhia de Desenvolvimen-
to de Maricá - CODEMAR,  através do Órgão Gerenciador de Regis-
tro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado na Rua 
Jovino Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, nesta Cidade, 
aqui representados por Rodrigo Guilherme Hamze Donza, portador(a) 
do RG nº 410*** SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.***.***-** e 
Gisele Mesquita de Souza, portador(a) do RG nº 011******* DETRAN-
-RJ e inscrito(a) no CPF sob o nº 053. ***.***-**, e OFFICE MAX IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, sediada na Rua Pedro 
Genovês, nº 400, Vila Suissa - Mogi das Cruzes/SP -  CEP 08810-
280, CNPJ nº 09.258.263/0001-70, neste ato representada por Gus-
tavo Loducca, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade nº 
43.6**.***-*, e inscrito no CPF sob  nº 346. ***.***-**, nos termos da Lei 
Federal nº 13.303/16 e demais normas complementares, e consoante 
as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efe-
tuar o registro de preço, conforme Homologação acostada às fl. 2324 
e 2325 do processo administrativo nº 14525/2023, referente ao Pro-
cedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE 05/2024 - SRP. 

Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 864/2023
Endereço: Rua 112, QD 157,  em frente ao lote 1A, coordenadas ge-
ográficas -22.956749,           -42.742952 – Loteamento Praia das 
Lagoas
Motivo: Construir irregular em área não edificante 
N° do Auto: 29065
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024
Prazo para recurso: 07 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 864/2023
Endereço: Rua 112, QD 157,  em frente ao lote 1A, coordenadas ge-
ográficas -22.956642,           -42.742460 – Loteamento Praia das 
Lagoas
Motivo: Construir irregular em área não edificante 
N° do Auto: 29066
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024
Prazo para recurso: 07 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 864/2023
Endereço: Rua 112, QD 157, lote 1A, coordenadas geográficas 
22.956642, -42.742460  – Loteamento Praia das Lagoas
Motivo: Construir irregular em área não edificante
N° do Auto: 29067
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 20386/2024
Endereço:  Rua 112 – QD 157, LT 22, Cordeirinho - Praia das Lagoas.
Motivo: Construção Irregular.
N° do Auto: 28403
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024.
Prazo para recurso: 15 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 20260/2024
Endereço:  Rua do Canal – São José do Imabassaí, coordenadas 
geográficas -22.939348,             -42.883494.
Motivo: Obra irregular e possivelmente em Faixa Marginal de Prote-
ção.
N° do Auto: 29063
Data da Lavratura: 20 de Agosto de 2024.
Prazo para recurso: 7 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 20260/2024
Endereço:  Rua do Canal – São José do Imabassaí, coordenadas 
geográficas -22.939348,             -42.883494.
Motivo: Obra irregular e possivelmente em Faixa Marginal de Prote-
ção.
N° do Auto: 29064
Data da Lavratura: 20 de Agosto de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 20217/2024

Endereço:  Rodovia Ernani do Amaral Peixoto - Cajueiros, coordena-
das geográficas -22.935296, -42.901338.
Motivo: Execução de obra possivelmente irregular.
N° do Auto: 29061
Data da Lavratura: 20 de Agosto de 2024.
Prazo para recurso: 15 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 20215/2024
Endereço: Avenida Prefeito Alcebíades, QD 0, aos fundos do lote 
2, São José do Imabassaí, coordenadas geográficas -22.938434, 
-42.896603.
Motivo: Obra possivelmente irregular e em FMP.
N° do Auto: 29059
Data da Lavratura: 19 de Agosto de 2024.
Prazo para recurso: 07 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável
Nº Processo: 20215/2024
Endereço: Avenida Prefeito Alcebíades, QD 0, aos fundos do lote 
2, São José do Imabassaí, coordenadas geográficas -22.938434, 
-42.896603.
Motivo: Obra possivelmente irregular e em FMP.
N° do Auto: 29060
Data da Lavratura: 19 de Agosto de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável pela Construção 
Nº Processo: 20406/2024
Endereço: Estrada Beira Lagoa - Praia das Lagoas - Cordeirinho, co-
ordenadas geográficas: 22°57’06.9”S, 42°45’21.6”W.
Motivo: Obra irregular trazendo riscos ao patrimônio de terceiros e 
transeuntes.
N° do Auto: 28405
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Responsável 
Nº Processo: 20423/2024
Endereço: Estrada Beira Lagoa - Praia das Lagoas - Cordeirinho, co-
ordenadas geográficas: -22.951704, -42.755971.
Motivo: Obra irregular, no alinhamento do passeio público, com risco 
aos transeuntes.
N° do Auto: 29069
Data da Lavratura: 27 de Agosto de 2024
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr.(a) Moradores 
Nº Processo: 674/2022
Endereço: RJ 102 (Estrada Sampaio Correia/Jaconé), Área 10A, co-
ordenadas geográficas: -22.94678, -42.69313
Motivo: Construir e ocupar em Área Pública.
N° do Auto: 29085
Data da Lavratura: 03 de Setembro de 2024
Prazo para recurso: 05 dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Severino José de Carvalho 
Nº Processo: 25980/2018
Endereço: Rua das Madressilvas, quadra 8, lote 01 – Costa Verde – 
casa 4B - Barroco
Motivo: Descumprimento da intimação 28830, de 29/07/2024
N° do Auto: 28406
Data da Lavratura: 28 de Agosto de 2024
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada que as condições e o preço permanecem vanta-
josos, na forma do Art. 18º do Decreto Municipal Nº 937/2022.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-
te, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.
7.2 É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 937/2022), 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactu-
ado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações;
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do reajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais;
8.3 Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.
8.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
Participantes.
8.6 O prazo de entrega dos objetos contratados, serão efetuados de forma parcelada, conforme demanda 
determinada pela CODEMAR, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
ordem de fornecimento emitida pela Codemar, conforme item 6 do Termo de Referência, anexo II do Edital.
Maricá, 30 de agosto de 2024.      
Rodrigo G. Hamze Donza                           
Órgão Gerenciador                                    
Gisele Mesquita de Souza
Órgão Gerenciador
Gustavo Loducca
Office Max Indústria e Comércio de Móveis ltda
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e equipamentos, visando atender as demandas 
da CODEMAR, conforme especificações constantes no termo de referência, especificado(s) no(s) item(ns) 
2.3.3. do Termo de Referência, anexo II do edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE nº 
05/2024 - SRP CODEMAR, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 
OFFICE MAX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL 

1 Mesa branca com gaveteiro 
(1200x600x740mm)

UNID 3  Italia/tech  R$ 720,00  R$ 2.160,00 

2 Mesa industrial quadrada 
(600x600x740mm)

UNID 100  Italia/tech  R$ 600,00  R$ 60.000,00 

3 Mesa industrial retangular 
(1200x600x740mm)

UNID 16  Italia/tech  R$ 700,00  R$ 11.200,00 

4 Balcão de atendimento reto 
(1600x700x740mm)

UNID 3  Italia/tech  R$ 870,00  R$ 2.610,00 

5 Armário suspenso 
(1000x360x740mm)

UNID 3  Italia/tech  R$ 690,00  R$ 2.070,00 

6 Mesa plataforma dupla com 
gaveteiros e painel divisor 
(1200x1200x740mm)

UNID 390  Italia/tech  R$ 2.000,00 R$ 780.000,00 

7 Mesa reta com gaveteiro 
(1200x600x740mm)

UNID 60  Italia/tech  R$ 720,00  R$ 43.200,00 

8 Mesa retangular 
(2000x800x740mm)

UNID 33  Italia/tech  R$ 910,00  R$ 30.030,00 

9 Mesa retangular 
(1400x800x740mm)

UNID 6  Italia/tech  R$ 780,00  R$ 4.680,00 

10 Mesa de reunião reta em mó-
dulos (4050x1200x740mm)

UNID 3  Italia/tech  R$ 2.600,00  R$ 7.800,00 

11 Mesa oval (1800x900x740mm) UNID 3  Italia/tech  R$ 1.100,00  R$ 3.300,00 
12 Mesa reunião redonda 

(1000x740mm)
UNID 18  Italia/tech  R$ 620,00  R$ 11.160,00 

13 Mesa diretor em L 
(1600x600/1800x800x740mm)

UNID 33  Italia/tech  R$ 1.450,00  R$ 47.850,00 

14 Armário alto 2 portas 
(2000x500x800mm)

UNID 21  Italia/tech  R$ 1.390,00  R$ 29.190,00 

15 Armário baixo 2 portas 
(800x500x740mm)

UNID 225  Italia/tech  R$ 720,00 R$ 162.000,00 

16 Mesa reunião diretoria 
(1200x1200x740mm)

UNID 3  Italia/tech  R$ 2.600,00  R$ 7.800,00 

17 Mesa Presidente com armário 
auxiliar 

UNID 6  Italia/tech  R$ 2.850,00  R$ 17.100,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.222.150,00

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
da Lei 13.303/2016; 
4.2 De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 do Decre-
to 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do 
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não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada que as condições e o preço permanecem vanta-
josos, na forma do Art. 18º do Decreto Municipal Nº 937/2022.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-
te, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.
7.2 É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 937/2022), 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactu-
ado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações;
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do reajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais;
8.3 Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.
8.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
Participantes.
8.6 O prazo de entrega dos objetos contratados, serão efetuados de forma parcelada, conforme demanda 
determinada pela CODEMAR, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
ordem de fornecimento emitida pela Codemar, conforme item 6 do Termo de Referência, anexo II do Edital.

Ata de R.P nº 17/2024
Processo Administrativo Nº: 14525/2023
Validade: 30/08/2025
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CODEMAR.
Ao trigésimo dia de agosto de 2024, a Companhia de Desenvolvimento de Maricá - CODEMAR,  através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado na Rua Jovino 
Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, nesta Cidade, aqui representados por Rodrigo Guilherme 
Hamze Donza, portador(a) do RG nº 410*** SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.***.***-** e Gisele 
Mesquita de Souza, portador(a) do RG nº 011******* DETRAN-RJ e inscrito(a) no CPF sob o nº 053. ***.***-
**, e CADERODE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, sediada na Rodovia VRS 814, nº 381, Lagoa Bela 
– Flores da Cunha/RS -  CEP 95.270-000, CNPJ nº 00.366.257/0001-61, neste ato representada por Sergio 
Aluízio Guimarães da Silva Teixeira, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 082******, e inscrito no 
CPF sob  nº 000. ***.***-**, nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 e demais normas complementares, e 
consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 
conforme Homologação acostada às fl. 2324 e 2325 do processo administrativo nº 14525/2023, referente 
ao Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE 05/2024 - SRP. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e equipamentos, visando atender as demandas 
da CODEMAR, conforme especificações constantes no termo de referência, especificado(s) no(s) item(ns) 
2.3.3. do Termo de Referência, anexo II do edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE nº 
05/2024 - SRP CODEMAR, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 
CADERODE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA

LOTE   II

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

18 Cadeira fixa em polipropileno UNID 310  caderode   R$ 333,00 R$ 103.230,00 

19 Cadeira com pranchetas 
(destros) UNID 54  caderode   R$ 735,00  R$ 39.690,00 

20 Cadeira com pranchetas (ca-
nhotos) UNID 6  caderode   R$ 735,00  R$ 4.410,00 

21 Sofá de dois lugares UNID 3  caderode   R$ 3.140,00  R$ 9.420,00 
22 Sofá de três lugares UNID 6  caderode   R$ 4.349,00  R$ 26.094,00 

23 Cadeira com rodízio e bra-
ços UNID 840  caderode   R$ 1.226,00 R$ 1.029.840,00 

24 Cadeira com rodízio sem 
braços UNID 50  caderode   R$ 1.081,84  R$ 54.092,00 

25 Cadeira giratória de atendi-
mento telada com braços UNID 72  caderode   R$ 1.360,00  R$ 97.920,00 

26 Poltrona giratória diretor(a) 
com braços UNID 39  caderode   R$ 3.080,00  R$ 120.120,00 

27
Poltrona giratória diretor(a) 
estofada com apoio de cabe-
ça e braços

UNID 6  caderode   R$ 2.020,00  R$ 12.120,00 

28
Poltrona giratória presidente 
telada, com apoio de cabeça 
e braços

UNID 6  caderode   R$ 5.276,00  R$ 31.656,00 

29 Poltrona estofada com bra-
ços UNID 9  caderode   R$ 1.850,00  R$ 16.650,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.545.242,00

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
da Lei 13.303/2016; 
4.2 De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 do Decre-
to 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
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ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada que as condições e o preço permanecem vanta-
josos, na forma do Art. 18º do Decreto Municipal Nº 937/2022.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-
te, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.
7.2 É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 937/2022), 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactu-
ado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações;
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do reajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais;
8.3 Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.
8.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
Participantes.
8.6 O prazo de entrega dos objetos contratados, serão efetuados de forma parcelada, conforme demanda 
determinada pela CODEMAR, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
ordem de fornecimento emitida pela Codemar, conforme item 6 do Termo de Referência, anexo II do Edital.
Maricá, 30 de agosto de 2024.      
Rodrigo G. Hamze Donza                           
Órgão Gerenciador                                    
Gisele Mesquita de Souza
Órgão Gerenciador
Paulo Henrique Luciano
Paulo Henrique Luciano Comercio de Móveis  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Maricá, 30 de agosto de 2024.      
Rodrigo G. Hamze Donza                           
Órgão Gerenciador                                    
Gisele Mesquita de Souza
Órgão Gerenciador
Sergio Aluízio Guimarães da Silva Teixeira 
Caderode Móveis Para Escritório ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R.P nº 18/2024
Processo Administrativo Nº: 14525/2023
Validade: 30/08/2025
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CODEMAR.
Ao trigésimo dia de agosto de 2024, a Companhia de Desenvolvimento de Maricá - CODEMAR,  através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado na Rua Jovino 
Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, nesta Cidade, aqui representados por Rodrigo Guilherme 
Hamze Donza, portador(a) do RG nº 410*** SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.***.***-** e Gisele 
Mesquita de Souza, portador(a) do RG nº 011******* DETRAN-RJ e inscrito(a) no CPF sob o nº 053.***.***-
**, e PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS , Avenida das Patativas, nº 391, Nucleo Ha-
bitacional Prof. Wilson Augusto Bispo, Pirajui /SP -  CEP 16605-140, CNPJ nº 35.263.905/0001-39, neste 
ato representada por Paulo Henrique Luciano , portador da carteira de identidade nº 41.9**.***, e inscrito 
no CPF sob  nº 346. ***. ***-**, nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 e demais normas complementares, 
e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 
conforme Homologação acostada às fl. 2324 e 2325 do processo administrativo nº 14525/2023, referente 
ao Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE 05/2024 - SRP.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e equipamentos, visando atender as demandas 
da CODEMAR, conforme especificações constantes no termo de referência, especificado(s) no(s) item(ns) 
2.3.3. do Termo de Referência, anexo II do edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE nº 
05/2024 - SRP CODEMAR, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 
PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS

LOTE III

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

030

Estante com 6 prateleiras 
– Dimensões aproximada 
920(L) x 450(P) x 1980(H) 
mm

UNID 198  EDE/EDE R$ 675,19 R$ 133.687,62 

031

Estante de parede com 8 
bandejas – Estantes com 
Dimensões aproximadas 
1000(L) x 580(P) x 1980(H) 
mm. 

UNID 15  EDE/EDE  R$ 2.152,66  R$ 32.289,90 

032

Roupeiro 12 portas – Rou-
peiro de aço galvanizado 
BZ100, com espessura de 
0,61 mm(24, montável, com 
3(três) gabinetes 

UNID 6  EDE/EDE  R$ 1.968,17  R$ 11.809,02 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 177.786,54

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
da Lei 13.303/2016; 
4.2 De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 do Decre-
to 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
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da Lei 13.303/2016; 
4.2 De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 do Decre-
to 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada que as condições e o preço permanecem vanta-
josos, na forma do Art. 18º do Decreto Municipal Nº 937/2022.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-
te, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.
7.2 É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 937/2022), 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactu-
ado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações;
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do reajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais;
8.3 Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.
8.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
Participantes.

Ata de R.P nº 19/2024
Processo Administrativo Nº: 14525/2023
Validade: 30/08/2025
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CODEMAR.
Ao trigésimo dia de agosto de 2024, a Companhia de Desenvolvimento de Maricá - CODEMAR,  através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado na Rua Jovino 
Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, nesta Cidade, aqui representados por Rodrigo Guilherme 
Hamze Donza, portador(a) do RG nº 410*** SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.***.***-** e Gisele 
Mesquita de Souza, portador(a) do RG nº 011******* DETRAN-RJ e inscrito(a) no CPF sob o nº 053. ***.***-
**, e SUL ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA, sediada na Rua Pedro Mees, nº 330, Lote D, Tribess, Blumenau/
SC -  CEP 89055-440, CNPJ nº 46.344.050/0001-97, neste ato representada por Cleito Pitz dos Santos, 
brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade nº 591****, e inscrito no CPF sob  nº 076. ***.***-**, 
nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e 
condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme Homologação 
acostada às fl. 2324 e 2325 do processo administrativo nº 14525/2023, referente ao Procedimento Licitató-
rio Aberto Eletrônico – PLAE 05/2024 - SRP.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ......................................................................................................... 1
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CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) ............................................ 3
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ................................................. 3
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA................................................................................................... 3
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO................................................................................. 3
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES................................................................................................ 5
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS.............................................................................................. 5
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e equipamentos, visando atender as demandas 
da CODEMAR, conforme especificações constantes no termo de referência, especificado(s) no(s) item(ns) 
2.3.3. do Termo de Referência, anexo II do edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE nº 
05/2024 - SRP CODEMAR, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 
SUL ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA

LOTE IV

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNI-
TÁRIO

VALOR TO-
TAL 

033 Mesa de plástico UNID 100 GOYANA/MS 
QD  R$ 100,16  R$ 10.016,00 

034 Cadeira de plástico sem 
braço UNID 400 G O Y A N A /

BISTRO  R$ 61,26  R$ 24.504,00 

VALOR TOTAL POR LOTE: R$ 34.520,00
ITENS  

035 Fogão normal de 4 bocas UNID 3
Clar ide/De-
licato Plus 
4B/80010005 

 R$ 706,91  R$ 2.120,73 

040

Purificador de água - com 
função de temperatura na-
tural e gelada, tensão 127 
Volts.

UNID 6 LIBELL/AC-
QUAFLEX  R$ 613,80  R$ 3.682,80 

044

Mesa de pebolim - Medi-
das 1,40x0,90 (podendo 
variar até 10cm, de acor-
do com a fabricação) bo-
necos em alumínio, pés 
niveladores, com gaveta, 
giro 360º dos goleiros, 
acompanhado de no míni-
mo 2 bolinhas. 

UNID 6 ginastic / 
1050  R$ 2.338,30  R$ 14.029,80 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 19.833,33
VALOR TOTAL: R$ 54.353,33

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
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CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada que as condições e o preço permanecem vanta-
josos, na forma do Art. 18º do Decreto Municipal Nº 937/2022.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-
te, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cum-
prir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.
7.2 É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 937/2022), 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactu-
ado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações;
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do reajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais;
8.3 Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.
8.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes.
8.6 O prazo de entrega dos objetos contratados, serão efetuados de forma parcelada, conforme demanda 
determinada pela CODEMAR, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
ordem de fornecimento emitida pela Codemar, conforme item 6 do Termo de Referência, anexo II do Edital.
Maricá, 30 de agosto de 2024.      
Rodrigo G. Hamze Donza                           
Órgão Gerenciador                                    
Gisele Mesquita de Souza
Órgão Gerenciador
Ademar Gonçalves
Cristal Sul Comercio Varejista de Equipamentos LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.6 O prazo de entrega dos objetos contratados, serão efetuados de forma parcelada, conforme demanda 
determinada pela CODEMAR, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
ordem de fornecimento emitida pela Codemar, conforme item 6 do Termo de Referência, anexo II do Edital.
Maricá, 30 de agosto de 2024.      
Rodrigo G. Hamze Donza                           
Órgão Gerenciador                                    
Gisele Mesquita de Souza
Órgão Gerenciador
Cleito Pitz dos Santos
Sul Água Equipamentos LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R.P nº 20/2024
Processo Administrativo Nº: 14525/2023
Validade: 30/08/2025
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CODEMAR.
Ao trigésimo dia de agosto de 2024, a Companhia de Desenvolvimento de Maricá - CODEMAR,  através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado na Rua Jovino 
Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, nesta Cidade, aqui representados por Rodrigo Guilherme 
Hamze Donza, portador(a) do RG nº 410*** SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.***.***-** e Gisele 
Mesquita de Souza, portador(a) do RG nº 011******* DETRAN-RJ e inscrito(a) no CPF sob o nº 053. ***.***-
**, e CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA, sediada na Rua Seiro Naka-
mura, nº 41, Xaxim, Curitiba-PR,  CEP 81710-200, CNPJ nº 36.256.818/0001-17, neste ato representada 
por Ademar Gonçalves, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 620*****, e inscrito no CPF sob  nº 
022. ***.***-**, nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 e demais normas complementares, e consoante as 
cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme Homo-
logação acostada às fl. 2324 e 2325 do processo administrativo nº 14525/2023, referente ao Procedimento 
Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE 05/2024 - SRP.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e equipamentos, visando atender as demandas 
da CODEMAR, conforme especificações constantes no termo de referência, especificado(s) no(s) item(ns) 
2.3.3. do Termo de Referência, anexo II do edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE nº 
05/2024 - SRP CODEMAR, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 
CRISTAL SUL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA

ITENS
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

036 Refrigerador grande 
de 2 portas 340L UNID 6

MIDEA 
MD-RT468 
MTA011 

 R$ 2.801,41  R$ 16.808,46 

037 Refrigerador de 1 
porta alta UNID 39 CONSUL 

CRB36AB  R$ 2.375,76  R$ 92.654,64 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 109.463,10

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
da Lei 13.303/2016; 
4.2 De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 do Decre-
to 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.
7.2 É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 937/2022), 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactu-
ado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações;
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do reajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais;
8.3  Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.
8.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
Participantes.
8.6 O prazo de entrega dos objetos contratados, serão efetuados de forma parcelada, conforme demanda 
determinada pela CODEMAR, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
ordem de fornecimento emitida pela Codemar, conforme item 6 do Termo de Referência, anexo II do Edital.
Maricá, 30 de agosto de 2024.      
Rodrigo G. Hamze Donza                           
Órgão Gerenciador                                    
Gisele Mesquita de Souza
Órgão Gerenciador
Fernando Antônio Galvão Lisboa 
Shaper do Brasil Comércio e Serviços LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R.P nº 22/2024
Processo Administrativo Nº: 14525/2023
Validade: 30/08/2025
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CODEMAR.
Ao trigésimo dia de agosto de 2024, a Companhia de Desenvolvimento de Maricá - CODEMAR,  através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado na Rua Jovino 
Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, nesta Cidade, aqui representados por Rodrigo Guilherme 
Hamze Donza, portador(a) do RG nº 410*** SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.***.***-** e Gisele 
Mesquita de Souza, portador(a) do RG nº 011******* DETRAN-RJ e inscrito(a) no CPF sob o nº 053. ***.***-
**, e ARGON ASSESSORIA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, sediada na Quadras QNG 07 Lote 11 
– Taguatinga Norte – Brasília / DF -  CEP 72.130-070, CNPJ nº 47.208.443/0001-36, neste ato representada 

Ata de R.P nº 21/2024
Processo Administrativo Nº: 14525/2023
Validade: 30/08/2025
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CODEMAR.
Ao trigésimo dia de agosto de 2024, a Companhia de Desenvolvimento de Maricá - CODEMAR,  através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado na Rua Jovino 
Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, nesta Cidade, aqui representados por Rodrigo Guilherme 
Hamze Donza, portador(a) do RG nº 410*** SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.***.***-** e Gisele 
Mesquita de Souza, portador(a) do RG nº 011******* DETRAN-RJ e inscrito(a) no CPF sob o nº 053. ***.***-
**, e SHAPER DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, sediada na Estrada do Pau Ferro, nº 1218, 
Sala 509, Freguesia(Jacarepaguá) Rio de Janeiro/RJ -  CEP 22.745-056, CNPJ nº 07.692.391/0001-00, 
neste ato representada por Fernando Antônio Galvão Lisboa, brasileiro, portador da carteira de Habilitação 
nº 014******** , e inscrito no CPF sob  nº 963. ***.***-**, nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 e demais 
normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem 
efetuar o registro de preço, conforme Homologação acostada às fl. 2324 e 2325 do processo administrativo 
nº 14525/2023, referente ao Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE 05/2024 -ÍNDICE
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ......................................................................................................... 1
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS .................................. 2
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) ............................................ 3
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ................................................. 3
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA................................................................................................... 3
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO................................................................................. 3
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES................................................................................................ 5
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS.............................................................................................. 5
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e equipamentos, visando atender as demandas 
da CODEMAR, conforme especificações constantes no termo de referência, especificado(s) no(s) item(ns) 
2.3.3. do Termo de Referência, anexo II do edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE nº 
05/2024 - SRP CODEMAR, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 
SHAPER DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

038

Marmiteiro de inox elétrico 
de 12 unidades, dimensões: 
600mm x 500 mm, tensão 110 
volts, em aço inox, modelo “de 
mesa”, sem cavalete. 

UNID 9  Elite 12 
marmita   R$ 445,50  R$ 4.009,50 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 4.009,50

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
da Lei 13.303/2016; 
4.2 De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 do Decre-
to 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada que as condições e o preço permanecem vanta-
josos, na forma do Art. 18º do Decreto Municipal Nº 937/2022.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as ne-
gociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores prati-
cados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
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6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.
7.2 É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 937/2022), 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactu-
ado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações;
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do reajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais;
8.3  Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.
8.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
Participantes.
8.6 O prazo de entrega dos objetos contratados, serão efetuados de forma parcelada, conforme demanda 
determinada pela CODEMAR, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
ordem de fornecimento emitida pela Codemar, conforme item 6 do Termo de Referência, anexo II do Edital.
Maricá, 30 de agosto de 2024.      
Rodrigo G. Hamze Donza                           
Órgão Gerenciador                                    
Gisele Mesquita de Souza
Órgão Gerenciador
José Nascimento de Camargo
Argon Assessoria Comércio e Distribuição ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R.P nº 23/2024
Processo Administrativo Nº: 14525/2023
Validade: 30/08/2025
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CODEMAR.
Ao trigésimo dia de agosto de 2024, a Companhia de Desenvolvimento de Maricá - CODEMAR,  através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado na Rua Jovino 
Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, nesta Cidade, aqui representados por Rodrigo Guilherme 
Hamze Donza, portador(a) do RG nº 410*** SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.***.***-** e Gise-
le Mesquita de Souza, portador(a) do RG nº 011******* DETRAN-RJ e inscrito(a) no CPF sob o nº 053. 
***.***-**, e RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, sediada na Rua do Oratório, nº 2679,  Bairro: 
Alto da Mooca – São Paulo/SP -  CEP 03195-100, CNPJ nº 49.495.719/0001-30, neste ato representada 
por Guilherme Rodriguez Lopez Costa, brasileiro, Divorciado, portador do documento de identidade: CNH 
nº 035********, e inscrito no CPF sob  nº 355. ***.***-**, nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 e demais 
normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem 
efetuar o registro de preço, conforme Homologação acostada às fl. 2324 e 2325 do processo administrativo 
nº 14525/2023, referente ao Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE 05/2024 - SRP.
ÍNDICE
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ......................................................................................................... 1
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS .................................. 2
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) ............................................ 3
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ................................................. 3
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA................................................................................................... 3
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO................................................................................. 3
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES................................................................................................ 5
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS.............................................................................................. 5
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e equipamentos, visando atender as demandas 
da CODEMAR, conforme especificações constantes no termo de referência, especificado(s) no(s) item(ns) 
2.3.3. do Termo de Referência, anexo II do edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE nº 
05/2024 - SRP CODEMAR, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 

por José Nascimento de Camargo, brasileiro, portador da carteira Nacional de Habilitação nº 000*******, e 
inscrito no CPF sob  nº 726. ***.***-**, nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 e demais normas comple-
mentares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro 
de preço, conforme Homologação acostada às fl. 2324 e 2325 do processo administrativo nº 14525/2023, 
referente ao Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE 05/2024 - SRP.
ÍNDICE
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ......................................................................................................... 1
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS .................................. 2
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) ............................................ 3
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ................................................. 3
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA................................................................................................... 3
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO................................................................................. 3
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES................................................................................................ 5
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS.............................................................................................. 5
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e equipamentos, visando atender as demandas 
da CODEMAR, conforme especificações constantes no termo de referência, especificado(s) no(s) item(ns) 
2.3.3. do Termo de Referência, anexo II do edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE nº 
05/2024 - SRP CODEMAR, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 
ARGON ASSESSORIA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

039

Micro-ondas 35L de 
110V/127V-Potência de 
1450W(conforme Folder 
enviado)

UNID 57  Marca: Midea - 
MXSA35P1  R$ 690,00  R$ 39.330,00 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 39.330,00

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
da Lei 13.303/2016; 
4.2 De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 do Decre-
to 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada que as condições e o preço permanecem vanta-
josos, na forma do Art. 18º do Decreto Municipal Nº 937/2022.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as ne-
gociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores prati-
cados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais;
8.3 Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.
8.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
Participantes.
8.6 O prazo de entrega dos objetos contratados, serão efetuados de forma parcelada, conforme demanda 
determinada pela CODEMAR, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
ordem de fornecimento emitida pela Codemar, conforme item 6 do Termo de Referência, anexo II do Edital.
Maricá, 30 de agosto de 2024.      
Rodrigo G. Hamze Donza                           
Órgão Gerenciador                                    
Gisele Mesquita de Souza
Órgão Gerenciador
Guilherme Rodriguez Lopez Costa
RI Empreendimento Comercial LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R.P nº 24/2024
Processo Administrativo Nº: 14525/2023
Validade: 30/08/2025
PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CODEMAR.
Ao trigésimo dia de agosto de 2024, a Companhia de Desenvolvimento de Maricá - CODEMAR,  através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, Diretoria de Administração e Finanças, situado na Rua Jovino 
Duarte de Oliveira, 481 – Aeroporto de Maricá, nesta Cidade, aqui representados por Rodrigo Guilher-
me Hamze Donza, portador(a) do RG nº 410*** SSP-AP e inscrito(a) no CPF sob o nº 121.***.***-** e 
Gisele Mesquita de Souza, portador(a) do RG nº 011******* DETRAN-RJ e inscrito(a) no CPF sob o nº 
053. ***.***-**, e CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA - ME, sediada na Avenida 
Cristiano Machado, nº 7.733, Loja B, Bairro Suzana – Belo Horizonte/MG -  CEP 31.260-500, CNPJ nº 
06.957.510/0001-38, neste ato representada por Eduardo Wantuil Oliveira Andrade, brasileiro, solteiro, por-
tador da carteira de identidade nº MG-6.08.***, e inscrito no CPF sob  nº 036. ***.***-**, nos termos da Lei 
Federal nº 13.303/16 e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes 
deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme Homologação acostada às fl. 2324 e 
2325 do processo administrativo nº 14525/2023, referente ao Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – 
PLAE 05/2024 - SRP.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e equipamentos, visando atender as demandas 
da CODEMAR, conforme especificações constantes no termo de referência, especificado(s) no(s) item(ns) 
2.3.3. do Termo de Referência, anexo II do edital do Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico – PLAE nº 
05/2024 - SRP CODEMAR, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 
CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA – ME

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNI-
TÁRIO

VALOR TO-
TAL 

041

Lousa de vidro - Transparen-
te, retangular, não magnética, 
para escrita, em vidro tempe-
rado de 8mm, mínimo de 8 
botões de aço espaçadores, 
incluindo todo material de ins-
talação, com suporte em acrí-
lico para apagador e pincel, 
dimensão 2,00 x 1,20m. 

UNID 69  Não Infor-
mado  R$ 1.100,00  R$ 75.900,00 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 75.900,00

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
da Lei 13.303/2016; 
4.2 De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 do Decre-

RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

042

Cafeteira Elétrica 6L, Volta-
gem: 110/220 V – Material: 
Aço Inoxidável – Caracterís-
ticas Adicionais: Termostato/
Esterilizador/01 Depósito, po-
tência 1300.

UNID 16  MACHESO-
NI-2601/02  R$ 821,70  R$ 13.147,20 

VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 13.147,20

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CODEMAR S.A.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços para outras empresas estatais referidas no art. 1º 
da Lei 13.303/2016; 
4.2 De acordo com o Decreto do Município de Maricá/RJ nº 1340/2024, que altera o Artigo 31 do Decre-
to 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada que as condições e o preço permanecem vanta-
josos, na forma do Art. 18º do Decreto Municipal Nº 937/2022.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as ne-
gociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores prati-
cados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortui-
to ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.
7.2 É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 937/2022), 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactu-
ado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações;
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do reajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
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PORTARIA N.º 181 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.
ALTERA A PORTARIA N.º 54 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE DISPÕEM SOBRE A COMISSÃO 
DE FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N.º 37/2020 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
5237/2020, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ARQUITETURA E 
MUSEOGRAFIA PARA DESENVOLVIMENTO DA PENÍNSULA DO SAMBA E DAS UTOPIAS.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Supe-
rintendência de Contratos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal Nº. 158/2018 
e considerando a necessidade de acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato de n.º 37/2020.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o(s) servidor(es) abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do termo de con-
trato n.º 37/2020.
SUBSTITUIR:

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: LAIZ PEREZ SOLIS MOREIRA 531
FISCAL TÉCNICO: JULIANA SILVA DE OLIVEIRA 490
FISCAL ADMINISTRATIVO: PRISCILA FARIA LOPES 556
SUPLENTE: LUCIANO DA SILVA MOREIRA 533

POR: 
COMISSÃO NOME COMPLETO  MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: SADY BIANCHIN 646
FISCAL TÉCNICO: BRENDA ELIS LIMA DA CUNHA 633
FISCAL ADMINISTRATIVO: LÍVIA DE ALMEIDA CARVALHO TORRES 661
SUPLENTE: PATRICIA FERREIRA DA COSTA TEIXEIRA 396

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 31 de julho de 2024.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 09 de setembro de 2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 36/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6268/2024.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A. – RAZIOS DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS LTDA- CNPJ: 24.041.811/0001-07
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA DE CONSULTORIA DE FORMAÇÃO TARIFÁRIA E RECEITA 
PARA O AEROPORTO DE MARICÁ- SBMI, COM O FIM DE ESPECIFICAR VALORES QUE REMUNE-
RAM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INSTALAÇÕES, E FACILIDADES EXISTENTES NOS TERMINAIS 
DE PASSAGEIROS, COM VISTAS AO EMBARQUE, DESEMBARQUE, CONEXÃO, ORIENTAÇÃO, CON-
FORTO E SEGURANÇA DOS USUÁRIOS, PROCESSAMENTO DE PASSAGEIROS, HANGARAGEM, 
ABASTECIMENTO DAS TARIFAS AEROPORTUÁRIAS E NÃO AEROPORTUÁRIAS UTILIZADAS NOS 
CÁLCULOS DOS PREÇOS APLICÁVEIS À AVIAÇÃO EM GERAL.
VALOR: R$ 49.850,00 (QUARENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, REGULAMENTO INTERNO DA CODEMAR, BEM 
COMO, TODAS AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA;
PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRA-
TO DO CONTRATO NO JOM.
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.26.781.0068.1055;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 1704 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTE A COMPENSAÇÕES FI-
NANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS;
EMPENHO N.º: 569/2024.
DATA DE ASSINATURA: 09/09/2024.
MARICÁ, 09 DE SETEMBRO DE 2024
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 182 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 36/2024 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6268/2024.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Supe-
rintendência de Contratos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal Nº. 158/2018 
e considerando a necessidade de fiscalizar o cumprimento do contrato n° 36/2024, cujo objeto é a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO TARIFÁRIAS E DAS 
RECEITAS DO AEROPORTO DE MARICÁ - SBMI
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de fiscalização do presente contrato composta pelos servidores abaixo 
mencionados:

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO LUIZ EDUARDO DA SILVA E SILVA 120
FISCAL TÉCNICO THIAGO GUSMAO ROSA 094
FISCAL ADMINISTRATIVO KAUÊ DE PAULA CHRISTO 588
SUPLENTE LUCAS HERMENEGILDO DO NASCIMENTO 626

to 937/2022, e conforme seu § 3º, as aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento (50%) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua assinatura, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada que as condições e o preço permanecem vanta-
josos, na forma do Art. 18º do Decreto Municipal Nº 937/2022.
CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as ne-
gociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores prati-
cados pelo mercado.
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.
6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forne-
cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
I. O registro do fornecedor será cancelado quando: Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou
IV. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses supracitadas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I. Por razão de interesse público; ou
II. A pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital.
7.2 É da competência do órgão participante a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 9º, Parágrafo único, do Decreto Municipal nº 937/2022), 
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactu-
ado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações;
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do reajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 Conforme Art. 66, §2º inciso V - Lei 13.303/2016, a inclusão na respectiva ata, do registro dos licitantes 
que aceitarem a cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de 
classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais;
8.3 Conforme Art. 66, § 3º - Lei 13.303/2016, a existência de preços registrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica 
assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições.
8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 81 da Lei nº 13.303/2016, nos termos do art. 23 do Decreto nº 11.462/2023.
8.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (vias) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
Participantes.
8.6 O prazo de entrega dos objetos contratados, serão efetuados de forma parcelada, conforme demanda 
determinada pela CODEMAR, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
ordem de fornecimento emitida pela Codemar, conforme item 6 do Termo de Referência, anexo II do Edital.
Maricá, 30 de agosto de 2024.      
Rodrigo G. Hamze Donza                           
Órgão Gerenciador                                    
Órgão Gerenciador
Eduardo Wantuil Oliveira Andrade
Criarte Indústria e Comércio de Esquadrias ltda – ME
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Presidente do CMDCA – Maricá/RJ

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024
Processo de Impugnação n°: 0020857/2024
Processo Administrativo n°: 0005708/2024 
Requerente: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
Decisão: INDEFERIDO.  

TERMO ADITIVO Nº 01/2024 DE ALTERAÇÃO QUALITATIVA DO CONTRATO Nº 16/2023 DE AQUISIÇÃO 
DE NOVOS ÔNIBUS
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT E KCINCO CAMINHÕES E ÔNI-
BUS LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A SEGUINTE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DE CARÁTER QUALITATIVO:
I – ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO DO OBJETO, CLÁUSULA SEGUNDA, CONFORME TABELA ABAIXO:

CLÁUSULA SEGUNDA: FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS INTEGRANTES DO CONTRATO 
16/2023 DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 
01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 936/2022, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICAVEIS AO 
TEMA, PELO CONTRATO Nº 16/2023 E CONFORME AUTORIZADO PELO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO 19806/2022.
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT 
(CONFORME PORTARIA 127 DE 18/05/2023 DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA).
 Maricá, 09 de setembro de 2024.
TATIANA GOMES POSTIÇO
Diretora de Planejamento e tecnologia da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000135 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2024.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 10 de setembro de 2024.
Hamilton Broglia Feitosa De Lacerda
Diretor Presidente

ERRATA DA PORTARIA DE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº: 166 DE 28 AGOSTO DE 2024, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 19927/2018.
Publicado no JOM de 04 de setembro de 2024. Edição n.º 1636 – página 20.
Em virtude de erro material na portaria de alteração da comissão de fiscalização nº: 166 de 28 de agosto de 
2024, referente ao processo administrativo n° 19927/2018, portanto:
Onde se lê: “FISCAL ADMINISTRATIVO. MARCOS AURELIO DE AZEVEDO – MAT. 527”.
Leia-se: “FISCAL ADMINISTRATIVO. MARCOS AURELIO DE AZEREDO – MAT. 527”.
Em 10 de setembro de 2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda 
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 100/2024 – DP, 06 DE SETEMBRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANEMAR, no uso de suas atri-
buições legais; considerando o que dispõe a Lei Federal nº 13.303/2016; considerando o art. 189 §1º e 
§2ºdo Regulamento Interno de Licitação e Contratos da SANEMAR; e considerando o impositivo Decreto 
Municipal nº 936/2022
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do cumprimento do Contrato nº 90/2023, referente 
ao Processo Administrativo nº 18869/2023, cujo objeto é   a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MONTAGEM, OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVEN-
TOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR, a 
ser composta pelos seguintes membros:
Gestor: ANNA CAROLINE MOURA DO NASCIMENTO, matrícula nº 800.260;
Fiscal: GABRIELA RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nº 800.299; 
Fiscal: LEANDRO DE SOUZA MATHEUS, matrícula 800.224; 
Gestor Suplente: JOÃO MARCELLO HIPÓLITO FERREIRA REIS, matrícula nº 800.281; e 
Fiscal Suplente: JORGE FERNANDO NASCIMENTO TORRES HOMEM, matrícula nº 800.172;
Parágrafo Único: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições 
em contrário.
Publique-se! 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA SANEMAR
Maricá, 06 de setembro de 2024.
RODRIGO  DE  ABREU
Diretor Presidente Interino
Matrícula 800.379

COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A.

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO AUTORIZO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 0009112/2024 
- CONTRATAÇÃO DIRETA.                                      
O Diretor Presidente da Maricá Biotec, no uso de suas atribuições legais resolve TORNAR SEM EFEITO 
o autorizo de despesa publicada no JOM nº 1631 do dia 21/08/2024, referente ao processo administrativo 
0009112/2024.
Em 09 de setembro de 2024.
Marlos Luiz Araújo Costa
Diretor-Presidente

COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS
ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA MARICÁ- BIOTEC – RILC
O Conselho de Administração, da Companhia Maricá Alimentos - Maricá-Biotec, com fulcro no art. 22, item 
XI, do seu Estatuto Social e em observância ao disposto no art. 40 da Lei Federal nº 13.303/2016, aprova a 
alteração da redação do art. 8º, caput do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Biotec Maricá, 
o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“A Comissão Permanente ou Especial, será composta de, no mínimo, 3 (três) membros titulares, dentre os 
quais o presidente e 01 (um) suplente, empregados da Biotec-Maricá.”
Esta redação passa a viger a partir da data de sua publicação.
Atenciosamente,
Marlos Luiz de Araújo Costa

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE MARICÁ

Maricá, 11 de setembro de 2024.
De: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maricá
ASSUNTO: Troca de Titularidade
Considerando a Lei Municipal 1.954 de 31 de julho de 2001 e 2.628 de 29 de outubro de 2015 e ainda suas 
atribuições e prerrogativas legais;
Troca de Titularidade da Instituição Nair, substituição da Conselheira Suplente Sr. ª Sonia Maria de Paula 
Gambali, para Conselheira Suplente Sr.ª Rayssa Rodrigues Cole, da Instituição Nair para compor o Conse-
lho do CMDCA, gestão 2023/2024.
Atenciosamente,
Sylvia R G Cantuária
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MARICÁ, 06 DE SETEMBRO DE 2024.
DANIEL FERREIRA DA SILVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 40/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6636/2023.
PARTES: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ (FEMAR) E A UNION TRADE AND SERVICES 
LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO PARA A OFICINA DE MARCENARIA, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, CONFORME PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 6636/2023.
VALOR: DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 17.641,46 (DEZESSETE MIL, SEISCEN-
TOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS).
AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO À CONTA DAS SEGUIN-
TES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, PARA O CORRENTE EXERCÍCIO, ASSIM CLASSIFICADOS:
PROGRAMA DE TRABALHO: 45.01.10.122.0101.2530;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00, 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1501;
NOTAS DE EMPENHO: 360/2024, 361/2024, 362/2024, 363/2024, 364/2024, 365/2024, 366/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 14.133/21, DECRETO MUNICIPAL N.º 936/2022, SUAS ALTE-
RAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024
MARICÁ, 27 DE AGOSTO DE 2024
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR DE ADMINISTRATIVO

PORTARIA N.º 48 DE 27 DE AGOSTO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 40/2024 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6636/2023.
O DIRETOR ADMINISTRATIVO, em observância ao art. 40, IX da Resolução 04/2023 (Regimento Interno 
da FEMAR) e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 
40/2024.
RESOLVE:
ART. 1º Designar os servidores abaixo para compor a comissão de fiscalização de cumprimento do con-
trato n.º 40/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO PARA A OFICINA DE MARCENARIA, a 
fim de atender as necessidades da Fundação Estatal de Saúde de Maricá - FEMAR, conforme processo 
administrativo n.º 6636/2023.
GESTOR: THIAGO MARQUES COELHO – MAT. 3.300.022
FISCAL TÉCNICO: AILTON ALVES FONTES JÚNIOR – MAT. 3.300.317
FISCAL ADMINISTRATIVO: LIVIA DE JESUS GOLTARA OLIVEIRA – MAT. 3.300.443
SUPLENTE: GABRIEL AZEVEDO DA SILVA – MAT. 3.300.396
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, em 27 de agosto de 2024
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

ORDEM DE INÍCIO DO CONTRATO N.º 40/2024 
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, AUTORIZA a UNION TRADE AND SERVICES 
LTDA, situada na Rodovia Ernani do Amaral Peixoto, n.º 28632, Loja 104, Lote 0119, Quadra 0000, Parte, 
Centro, Maricá/RJ, CEP: 24900-065, inscrita no CNPJ sob o n.º 49.149.607/0001-27, por intermédio do 
Contrato n.º 40/2024, celebrado entre as partes de acordo com o Processo Administrativo n.º 6636/2023, a 
dar início AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO PARA A OFICINA DE MARCENARIA objeto do contrato citado a 
partir do dia 10 de setembro de 2024.
Maricá, 09 de setembro de 2024.
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

Ata de Registro de Preços n.º: 43/2024
Processo Administrativo n.º: 12126/2023
Data de Validade: 01 (um) ano.
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO DA USFS, UOMS, CEOS 
E HOSPITAIS.
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, com sede na Rua Clímaco Pereira s/n, Lote 
B2-B1 – Centro, Maricá, RJ – CEP: 24.902-035, neste ato representada pelo Diretor-Geral, Sr. MARCELO 
ROSA FERNANDES, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade de n.º 112******, expedida pelo 
DETRAN/RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 051.***.***-**, e pelo Diretor CLAUDIA ROGÉRIA DE LIMA SOU-
ZA, brasileira, divorciada , portador da carteira de identidade de n.º 07.0**.***-*, expedida pelo DETRAN/
RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 003.***.***-**, nos termos dos Decretos Municipais n.º 922/22, n.º 936/22 
e n.º 937/22, da Lei Federal n.º 14.133/21, das demais normas complementares, e, ainda, consoante as 
cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolve efetuar o REGISTRO DE PREÇOS, em de-
corrência do Pregão Eletrônico n.º 90006/2024, homologado às fls. 2561/2563 do processo administrativo 
n.º 12126/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E PREÇOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual 
contratação dos seguintes itens:

PORTARIA Nº 141 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, no uso de suas atribui-
ções, nos termos da Lei Complementar 346 de 15/12/2021.
CONSIDERANDO a portaria nº 263 de 27 de novembro de 2023, publicada no JOM nº 1527 de 27 de 
novembro de 2023, que designou a Comissão de Sindicância com os membros que visam apurar os fatos 
narrados no processo administrativo nº 0010969/2023.
CONSIDERANDO o relatório final da Comissão de Sindicância e o disposto no artigo 188 da Lei Comple-
mentar nº 001 de 09 de maio de 1990 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Maricá.
RESOLVE: 
Art. 1º - Arquivar o processo administrativo nº 0010969/2023 isentando o servidor de responsabilidades.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT,
Maricá, 09 de setembro de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT
Matrícula: 1000122

PORTARIA Nº 142 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, no uso de suas atribui-
ções, nos termos da Lei Complementar 346 de 15/12/2021.
CONSIDERANDO a portaria nº 263 de 27 de novembro de 2023, publicada no JOM nº 1527 de 27 de 
novembro de 2023, que designou a Comissão de Sindicância com os membros que visam apurar os fatos 
narrados no processo administrativo nº 0020149/2023.
CONSIDERANDO o relatório final da Comissão de Sindicância e o disposto no artigo 188 da Lei Comple-
mentar nº 001 de 09 de maio de 1990 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Maricá.
RESOLVE: 
Art. 1º - Arquivar o processo administrativo nº 0020149/2023 isentando o servidor de responsabilidades.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT,
Maricá, 09 de setembro de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT
Matrícula: 1000122

PORTARIA EPT Nº 143 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
A DIRETORA DE PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA EPT, no uso de suas atribuições legais, contidas 
na Lei Complementar nº 346 de 15/12/2021 e Portaria nº 127 de 18/05/2023, considerando a necessidade 
de fiscalizar e atestar o Contrato nº 07/2024, referente ao Processo Administrativo nº 7836/2024, com fulcro 
na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o Decreto Municipal 936 de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a partir de 01 de agosto de 2024, a comissão de fiscalização anteriormente nomeada para 
cumprimento da fiscalização e ateste do Contrato 07/2024.
Art. 2º - Com as referidas modificações, a comissão passa a ser composta pelos servidores abaixo para, 
sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Fiscalização e atesto do Cumprimento da formaliza-
ção administrativa do Processo Administrativo nº 7836/2024, contrato nº 07/2024.
GESTOR DO CONTRATO
LUCIANA GOMES POSTIÇO 
Matrícula 1000210
FISCAIS TÉCNICOS
EDUARDO TEIXEIRA COSTA
Matrícula 1100061
RICARDO HARTUIQ MENDES
Matrícula 1100065
FISCAL ADMINISTRATIVO
TAYANE PEREIRA LEITÃO
Matrícula 1000219
SUPLENTE
VICTOR FORTUNATO LUCAS
Matrícula 1100128
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de agosto de 2024.
DIRETORA DE PLANEJAMENTO E TENOLOGIA DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-
TES EPT, Maricá, 10 de setembro de 2024.
TATIANA GOMES POSTIÇO
Diretora de Planejamento e Tecnologia da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000135

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ

ERRATA DA PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 51/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 14850/2024.
PROCESSO: 14850/2024
CONTRATO: 34/2024
PARTES: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR e B. DANIEL INFORMATICA
NA PUBLICAÇÃO NO JOM DO DIA 24 DE JULHO DE 2024, EDIÇÃO Nº 1619, FLS. 18/19.
 ONDE SE LÊ:
“Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 11/07/2024.”
LEIA-SE:
“Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 12/07/2024.”
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FORNECEDOR: D-X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA COIMBRA, Nº 1702 – VILA ELISA – RIBEIRÃO PRETO – SP CEP: 14.075-450
CNPJ: 02.228.938/0001-99 E-MAIL:  consultoria@raphaelicarolicitacoes.com.br TELEFONE: (16) 2133-6200
REPRESENTANTE LEGAL: CLAÚDIA SPERGE
CPF: 175. ***.***-** RG: 21.3**.***-* - SSP-SP E-MAIL:  consultoria@raphaelicarolicitacoes.com.br TELEFONE (16) 2133-6200

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA MARCA QUANT. PREÇO 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL

39
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO TIPO: PUSH BUTTON. ROLAMENTO CERÂMICO. (INFANTIL) 
caneta alta rotação, material: corpo em titânio/ material rolamento: rolamento 
cerâmica / velocidade máxima: velocidade máxima maior 400.000 rpm, refrigeração:3 ou mais furos /, troca de brocas: botão de pres-
são (pb), tipo conexão: conexão 4 furos/ tipo cabeça: cabeça pequena.

UNIDADE M A R C A 
PRÓPRIA 140 R$ 148,50 R$ 20.790,00

40
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO TIPO: PUSH BUTTON. ROLAMENTO CERÂMICO. (INFANTIL) 
caneta alta rotação, material: corpo em titânio/ material rolamento: rolamento 
cerâmica / velocidade máxima: velocidade máxima maior 400.000 rpm, refrigeração:3 ou mais furos /, troca de brocas: botão de pres-
são (pb), tipo conexão: conexão 4 furos/ tipo cabeça: cabeça pequena.

UNIDADE M A R C A 
PRÓPRIA 36 R$ 148,50 R$ 5.346,00

41

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO PUSH BUTTON. ROLAMENTO CERÂMICO. (ADULTO) 
Tamanho da cabeça: 12.2 mm. Spray: Triplo. 
Intensidade do som: 62 dB (A). 
Velocidade recomendada: 330.000rpm. Potência: 18W. Cabeça higiênica. Válvula anti-retorno. Filtro de água. 
Sistema Push Botton (sigla PB). Conexão padrão borden de 2 furos (sigla BC). 
Dados Técnicos 
Instrumentos rotativos: Broca FG, conforme ISO 1797-1, com 1,6mm. Diâmetro máximo da peça de fresagem: 2mm. 
Comprimento máximo: 25mm. Pesos 
Acoplamentos com gerador: 26g/20g. Turbinas sem luz: 48g/50g. 
Pressão no trabalho: 2,2-2,8 bar (32-40 PSI). 
Rolamentos de esferas: Cerâmico. 

UNIDADE M A R C A 
PRÓPRIA 140 R$ 148,50 R$ 20.790,00

42

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO PUSH BUTTON. ROLAMENTO CERÂMICO. (ADULTO) 
Tamanho da cabeça: 12.2 mm. Spray: Triplo. 
Intensidade do som: 62 dB (A). 
Velocidade recomendada: 330.000rpm. Potência: 18W. Cabeça higiênica. Válvula anti-retorno. Filtro de água. 
Sistema Push Botton (sigla PB). Conexão padrão borden de 2 furos (sigla BC). 
Dados Técnicos 
Instrumentos rotativos: Broca FG, conforme ISO 1797-1, com 1,6mm. Diâmetro máximo da peça de fresagem: 2mm. 
Comprimento máximo: 25mm. Pesos 
Acoplamentos com gerador: 26g/20g. Turbinas sem luz: 48g/50g. 
Pressão no trabalho: 2,2-2,8 bar (32-40 PSI). 
Rolamentos de esferas: Cerâmico.

UNIDADE M A R C A 
PRÓPRIA 36 R$ 148,50 R$ 5.346,00

43

MICROMOTOR UNIDADE. BIVOLT 
Corpo confeccionado em alumínio anodizado: Possui camadas de anodização dura, garantindo resistência aos processos de autocla-
vagem; 
Acoplamento Intra (universal): Com giro de 360 graus; Rotação: Até 20.000 rpm; Regulagem da velocidade e sentido de giro (horário 
ou anti-horário) no corpo do micro motor; Autoclaváveis até 135°C.; Cores: Prata acetinado.; 
Conexão: Borden (2 furos).; Acoplamento: Intra (universal), com giro de 360 graus.; Rotação: 5.000 a 20.000 rpm.; Pressão de traba-
lho (bar): 2,76 bar = 275,8 Kpa = 40 psi +- 5%.; Consumo de ar: 52 l/min. +- 10%.; Peso Líquido: 77 gr.; Peso Bruto: 115 gr. 
OBS: (OS ITENS 30, 35 E 36, DEVEM SER PREFERENCIALMENTE COMPATÍVEIS POR SE TRATAR DE EQUIPAMENTOS QUE 
SE ENCAIXAM).

UNIDADE M A R C A 
PRÓPRIA 140 R$ 148,50 R$ 20.790,00

44

MICROMOTOR UNIDADE. BIVOLT 
Corpo confeccionado em alumínio anodizado: Possui camadas de anodização dura, garantindo resistência aos processos de autocla-
vagem; 
Acoplamento Intra (universal): Com giro de 360 graus; Rotação: Até 20.000 rpm; Regulagem da velocidade e sentido de giro (horário 
ou anti-horário) no corpo do micro motor; Autoclaváveis até 135°C.; Cores: Prata acetinado.; 
Conexão: Borden (2 furos).; Acoplamento: Intra (universal), com giro de 360 graus.; Rotação: 5.000 a 20.000 rpm.; Pressão de traba-
lho (bar): 2,76 bar = 275,8 Kpa = 40 psi +- 5%.; Consumo de ar: 52 l/min. +- 10%.; Peso Líquido: 77 gr.; Peso Bruto: 115 gr. 
OBS: (OS ITENS 30, 35 E 36, DEVEM SER PREFERENCIALMENTE COMPATÍVEIS POR SE TRATAR DE EQUIPAMENTOS QUE 
SE ENCAIXAM).

UNIDADE M A R C A 
PRÓPRIA 36 R$ 148,50 R$ 5.346,00

45

CONTRA ÂNGULO 500 SACA BROCA. 
Fixação da broca: Através de trava (lâmina).; Spray único externo: 
Direcionado para a ponta da broca, garantindo uma refrigeração eficiente na área de trabalho.; Corpo confeccionado em alumínio 
anodizado: Proporciona peso reduzido (apenas 42 gr).; Possui camadas de anodização dura, garantindo resistência aos processos de 
autoclavagem.; Cabeça em liga metálica de cobre e zinco: Maior resistência mecânica a impactos, como quedas ou batidas.; Acopla-
mento Intra (universal): Com giro de 360 graus.; 
Rotação: Até 20.000 rpm.; Autoclaváveis até 135°C.; Cores: Prata acetinado.; Acoplamento: Intra (universal), com giro de 360 graus.; 
Rotação: 5.000 a 20.000 rpm.; Relação de transmissão: 1:1.; Baixa Rotação.; Peso Líquido: 42 gr.; Peso Bruto: 77 gr. 
OBS: (OS ITENS 30, 35 E 36, DEVEM SER PREFERENCIALMENTE COMPATÍVEIS POR SE TRATAR DE EQUIPAMENTOS QUE 
SE ENCAIXAM).

UNIDADE M A R C A 
PRÓPRIA 140 R$ 148,50 R$ 20.790,00

46

CONTRA ÂNGULO 500 SACA BROCA. 
Fixação da broca: Através de trava (lâmina).; Spray único externo: 
Direcionado para a ponta da broca, garantindo uma refrigeração eficiente na área de trabalho.; Corpo confeccionado em alumínio 
anodizado: Proporciona peso reduzido (apenas 42 gr).; Possui camadas de anodização dura, garantindo resistência aos processos de 
autoclavagem.; Cabeça em liga 
metálica de cobre e zinco: Maior resistência mecânica a impactos, como quedas ou batidas.; Acoplamento Intra (universal): Com giro 
de 360 graus.; 
Rotação: Até 20.000 rpm.; Autoclaváveis até 135°C.; Cores: Prata acetinado.; Acoplamento: Intra (universal), com giro de 360 graus.; 
Rotação: 5.000 a 20.000 rpm.; Relação de transmissão: 1:1.; Baixa Rotação.; Peso Líquido: 42 gr.; Peso Bruto: 77 gr. 
OBS: (OS ITENS 30, 35 E 36, DEVEM SER PREFERENCIALMENTE COMPATÍVEIS POR SE TRATAR DE EQUIPAMENTOS QUE 
SE ENCAIXAM).

UNIDADE M A R C A 
PRÓPRIA 36 R$ 148,50 R$ 5.346,00

VALOR TOTAL R$ 104.544,00
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7.2. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os 
preços registrados poderão ser reajustados anualmente, contados da 
data da proposta, a pedido do fornecedor/prestador, conforme índice 
previsto no Edital, no Termo de Referência ou no contrato.
7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao Ór-
gão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
7.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 
no mercado por álea extraordinária, o Órgão Gerenciador convocará 
os fornecedores/prestadores registrados para negociar a redução dos 
preços registados aos valores praticados no mercado, observando-se 
os seguintes procedimentos:
7.4.1. Os fornecedores/prestadores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4.2. Liberado o fornecedor/prestador registrado, o Órgão Gerencia-
dor convocará os integrantes do cadastro de reserva para assegurar 
igual oportunidade de negociação.
7.4.3. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Órgão Ge-
renciador convocará os fornecedores/prestadores remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociação.
7.4.4. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação obtida originalmente no processo de contratação.
7.4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa.
7.5. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço de mercado, 
é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/
prestação do serviço, a atualização do preço registrado, mediante de-
monstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas 
na Ata, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventa-
da pelo fornecedor/prestador;
II - a modificação nas condições registradas seja substancial, acar-
retando alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor/
prestador e da FEMAR;
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registra-
dos, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que comprove que a inviabilidade da manu-
tenção dos preços registrados.
7.6. A iniciativa e a responsabilidade pela demonstração da neces-
sidade de atualização dos preços registrados serão do fornecedor/
prestador, cabendo ao Órgão Gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido.
7.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços regis-
trados em razão da ocorrência de fato superveniente, o pedido será 
indeferido e o fornecedor/prestador continuará obrigado a cumprir os 
compromissos assumidos, pelo valor registrado na Ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro e aplicação de penalidades.
7.7.1. Na hipótese do cancelamento do registro a que se refere o su-
bitem anterior, o Órgão Gerenciador poderá convocar os integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em executar o 
objeto pelo preço registrado na Ata.
7.8.  Comprovada a desatualização dos preços registrados em razão 
da ocorrência de fato superveniente que     prejudique o cumprimento 
da Ata, o Órgão Gerenciador poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
7.8.1. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela FEMAR, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas.
7.8.2. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o Órgão 
Gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 
a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.
7.8.3. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Órgão Ge-
renciador poderá convocar os fornecedores/prestadores remanes-
centes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da 
Ata, sendo admissível a aceitação de valores iguais ou menores aos 
inicialmente ofertados por eles, desde que iguais ou inferiores ao or-
çamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados.
7.8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa.
7.9. A alteração do preço registrado será comunicada pelo Órgão Ge-

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES
2.1. O Órgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é 
a FEMAR.
2.2. O(s) Órgão(s) Participante(s) da presente Ata de Registro de Pre-
ços é(são) o(s) seguinte(s):

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES UNIDADE QUANTIDADE

39 FEMAR UNIDADE 140
40 FEMAR UNIDADE 36
41 FEMAR UNIDADE 140
42 FEMAR UNIDADE 36
43 FEMAR UNIDADE 140
44 FEMAR UNIDADE 36
45 FEMAR UNIDADE 140
46 FEMAR UNIDADE 36

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, 
contado a partir da data da sua assinatura (no caso de assinaturas 
eletrônicas, deverá ser considerada a data da última assinatura mais 
recente).
3.2. É admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Pre-
ços, por igual período, quando a proposta continuar se mostrando 
vantajosa à FEMAR, nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.º 
937/2022.
3.3. O ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 
deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 
renovado.
3.4. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá 
ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a 
adequação dos preços registrados aos praticados de mercado no mo-
mento da prorrogação, a ser realizada na forma dos artigos 23 da Lei 
n.º 14.133/2021 e 7º do Decreto Municipal n.º 936/2022.
3.5. A prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
deverá considerar, além do preço, o desempenho na execução do 
objeto e no cumprimento das obrigações assumidas.
3.6. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
FEMAR não fica obrigada a firmar as contratações que dela poderão 
advir.
3.7. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
terão sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual, em 
conformidade com o previsto no Edital, Termo de Referência (TR) ou 
no aviso de contratação direta e obedecido ao disposto no art. 105 da 
Lei n.º 14.133/21.
3.8. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
deverão ser assinados durante o prazo de vigência da respectiva Ata.
CLÁUSULA QUARTA: DA ASSINATURA DO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DO CONTRATO
4.1. Após a homologação da licitação ou a autorização e ratificação da 
contratação direta, serão registrados na Ata de Registro de Preços os 
fornecedores/prestadores, os preços e os respectivos quantitativos, 
devendo ser observada a possibilidade de o fornecedor/prestador ofe-
recer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital, 
Termo de Referência ou no aviso de contratação direta, obrigando-se 
nos limites dela.
4.2. O fornecedor/prestador será convocado para assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo de 10 dias prorrogável uma vez, 
por igual período, mediante a apresentação de pedido justificado e 
aceito pela FEMAR
4.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços implicará no compro-
misso de fornecimento/prestação do serviço nas condições estabe-
lecidas no Edital ou aviso de contratação direta e no TR, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade.
4.4. A recusa injustificada do fornecedor/prestador em assinar a Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido ensejará a deca-
dência do seu direito, sem prejuízo à aplicação das penalidades le-
galmente estabelecidas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
devendo a FEMAR, nesse caso, convocar os integrantes do cadastro 
de reserva, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado.
4.5 Na hipótese de nenhum dos integrantes do cadastro de reserva 
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do Edital, TR ou do aviso de contratação direta, poderá adjudicar e 
firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-

cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição.
4.6. A existência de preços registrados não obriga a FEMAR e os Ór-
gãos Participantes a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
motivada.
4.7. A contratação dos fornecedores/prestadores registrados será for-
malizada pela FEMAR e, quando for o caso, pelos Órgão Participan-
tes, mediante comunicação prévia ao Órgão Gerenciador, por meio de 
instrumento contratual, Nota de Empenho ou outro instrumento hábil, 
conforme previsto no art. 95 da Lei n.º 14.133/2021.
4.8. Para a retirada do contrato ou instrumento equivalente, bem como 
de cada Nota de Empenho, o fornecedor/prestador deverá apresentar 
a documentação relativa à habilitação exigida no certame licitatório 
ou no processo de contratação direta, cuja validade tenha expirado.
CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O prazo de entrega do objeto será de até 20 dias uteis contado da 
solicitação formal da FEMAR, o qual poderá ser prorrogado mediante 
solicitação fundamentada e aceita pela FEMAR.
5.2 O objeto deverá ser entregue em 20 dias uteis e será recebido na 
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/2021.
5.3. A execução do objeto será acompanhada por Comissão de Fis-
calização.
5.4. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto, o fato 
será comunicado ao fornecedor/prestador, que deverá promover o 
reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.
CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO
6.1. No caso de contratação do fornecedor/prestador registrado, a 
FEMAR realizará o seu pagamento por meio de depósito em conta 
bancária, a ser indicada pelo fornecedor/prestador e aceita pela FE-
MAR, depois de atestada a efetiva entrega.
6.2. O pagamento será realizado mediante encaminhamento de pe-
dido, acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada, à 
Gerência de Processamento de Pagamento da FEMAR, localizada 
na Rua Clímaco Pereira s/n, Araçatiba, Maricá – RJ em até 30 dias a 
contar da data final do período de adimplemento.
6.3 O pagamento deve ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data final do período de adimplemento, observado o dispos-
to no Decreto Municipal n.º 936/22.
6.4 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestada pelos agentes competentes.
6.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fis-
cal por culpa da empresa registrada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respec-
tiva reapresentação.
6.6. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 
desde que não decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá 
a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 
da Taxa
Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre 
o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
6.7. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Diretor-Geral, em pro-
cesso próprio, que se iniciará com o requerimento da empresa regis-
trada dirigido à Diretoria-Geral.
6.8 Caso a FEMAR antecipe o pagamento, poderá ser descontado da 
importância devida 0,033% (trinta e três milésimos por centavos) ao 
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigési-
mo) dia da data do protocolo do documento de cobrança.
6.9 Para fins de pagamento, prevalecerá o valor correspondente aos 
produtos efetivamente entregues, se for inferior ao previsto no Crono-
grama Físico-Financeiro para a respectiva etapa
6.10. Caso o valor dos bens efetivamente entregues seja superior ao 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, será devido o valor nele 
indicado, ficando a diferença para ser paga no momento previsto no 
cronograma, facultado à FEMAR, conforme sua possibilidade e con-
veniência, realizar de imediato o pagamento integral correspondente 
ao efetivo fornecimento medido no período
6.11. Não serão considerados para pagamento quaisquer bens en-
tregues que não estejam discriminados na planilha de quantitativos 
e custos unitários.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRA-
DOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de 
Registro de Preços, inclusive os acréscimos do que trata o art. 124 da 
Lei n.º 14.133/2021.
7.1.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão 
ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.
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renciador aos Órgãos Participantes que tiverem formalizado contratos 
com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessi-
dade de efetuar a revisão dos preços contratados.
CLÁUSULA OITAVA: DO CADASTRO DE RESERVA
8.1. Será incluído no Anexo I da Ata de Registro de Preços o registro 
de fornecedores/prestadores que:
I - aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
II - mantiverem sua proposta original.
8.2. O registro a que se refere o subitem antecedente tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva.
8.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
fornecedores/prestadores registrados.
8.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores/prestadores 
que aceitarem reduzir suas propostas antecederão aqueles que man-
tiverem sua proposta original.
8.5. A habilitação dos fornecedores/prestadores que comporão o ca-
dastro de reserva a que se refere o subitem 8.1 somente será efetu-
ada quando houver necessidade de contratação dos remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
I – no caso de descumprimento das condições da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceitável;
II – quando aplicada as sanções de impedimento de licitar ou contra-
tar, bem como de inidoneidade;
III – quando não for aceito o preço revisado pela FEMAR;
IV – em razão de fato superveniente, decorrente caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi-
síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução obrigações previstas na Ata de Registro de Preços, devi-
damente demonstrados;
V – se o fornecedor/prestador convocado não assinar a Ata de Regis-
tro de Preços ou o contrato ou não retirar ou instrumento equivalente.
CLÁUSULA NONA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Caberá ao Órgão Gerenciador:
I - praticar todos os atos de controle e administração da Ata de Re-
gistro de Preços;
II - providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços e o enca-
minhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes;
III - realizar semestralmente ampla pesquisa de preços para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos;
IV - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados;
V - publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações;
VI – gerir os pedidos de adesão, realizados pela FEMAR, a Atas de 
Registro de Preços de outros órgão/entidades;
VII - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visan-
do a informá-los das peculiaridades do SRP.
9.2. Caberá aos Órgãos Participantes:
I - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
II - promover as ações necessárias para as suas próprias contrata-
ções;
III – informar ao Órgão Gerenciador a eventual recusa do fornecedor/
prestador em assinar contrato;
IV – aplicar as penalidades referentes às suas contratações e infor-
mar as ocorrências ao Órgão Gerenciador, para fins das diligências 
decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de Preços;
V - emitir Nota de Empenho no valor total correspondente ao objeto 
solicitado, no caso de sua efetiva contratação;
VI - requisitar o eventual fornecimento ou a prestação do objeto cujos 
preços encontram-se registrados nesta Ata de Registro de Preços;
9.3. Caberá à Diretoria Requisitante:
I - promover consulta prévia ao Órgão Gerenciador, quando da neces-
sidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor/pres-
tador e dos respectivos quantitativos e valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de 
que a contratação atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados, informando ao Órgão Gerenciador eventual des-
vantagem quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor/prestador, pelos 
demais atos relativos ao cumprimento das obrigações contratualmen-
te assumidas, bem como pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;
IV – observar as atribuições previstas no art. 117 da Lei n.º 14.133/21.
9.4. Caberá ao fornecedor/prestador registrado:

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao for-
necedor/prestador.
10.7. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do fornecedor/prestador, indicando:
a) a infração cometida;
b) os fatos e os fundamentos legais;
c) a penalidade que se pretende imputar;
d) o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso; e
e) o prazo e o local para a apresentação da defesa.
10.8. Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade, o processo deverá ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos perten-
centes aos quadros permanentes da FEMAR, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor/prestador para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.9. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação
10.10. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a FEMAR; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.11. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 
sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a 
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 
fundamentos jurídicos.
10.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 
14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da Administra-
ção Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n.º 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes-
mos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na Lei n.º 12.846/13.
10.13. O fornecedor/prestador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
10.14. Os débitos do fornecedor/prestador para com a FEMAR, re-
sultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos ao fornecedor/prestador, decorrentes desta ata de 
Registro de Preços ou de contratos administrativos que o fornecedor/
prestador possua com a FEMAR, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 26/22.
10.15. A personalidade jurídica do fornecedor/prestador poderá ser 
desconsiderada quando utilizada com abuso do direito, para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar con-
fusão patrimonial. Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, bem 
como à pessoa jurídica sucessora ou com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor/prestador. Em todos 
os casos deverão ser observados o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.16. O fornecedor/prestador não poderá licitar e contratar com a 
Administração Pública do Município de Maricá, enquanto perdurarem 
os efeitos das sanções de:
a) impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração dire-
ta e indireta do Município de Maricá;
b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta pela 
Administração direta e indireta de qualquer ente federativo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGIS-
TRO DO FORNECEDOR/ PRESTADOR E DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
11.1. O registro do fornecedor/prestador será cancelado quando:
I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem mo-
tivo justificado;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela FEMAR, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV – sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de decla-
ração de inidoneidade; ou
V – não aceitar o preço revisado pela Administração.

I - efetuar a entrega do objeto/prestar o serviço em perfeitas condi-
ções, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital ou 
aviso de contratação direta, no Termo de Referência, na Ata de Regis-
tro de Preços e no contrato, quando for o caso;
II - entregar o objeto sem qualquer ônus para a FEMAR, estando in-
cluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
III - manter estoque mínimo de materiais, peças e componentes de 
reposição regular e necessários à execução do objeto, quando for 
o caso;
IV - comunicar à Comissão de Fiscalização, por escrito e tão logo 
constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação, para a adoção das providências cabíveis;
V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto da Ata de Registro de Preços 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;
VI - indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à FEMAR ou terceiros;
VII - acatar as instruções emanadas da fiscalização;
VIII - cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e 
previdenciários e demonstrar o seu adimplemento, na forma prevista 
no Edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e 
no contrato;
IX - observar o percentual de empregos destinados a profissionais 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, estabelecido pelo 
art. 93 da Lei n.º 8.213/91, quando for o caso;
X - manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Termo de 
Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
XI - apresentar, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contrata-
ção, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
XII - em havendo necessidade, conforme estabelecido no art. 125 da 
Lei n.º 14.133/2021, aceitar os acréscimos ou supressões contratuais 
nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas 
condições registradas.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE-
MAIS PENALIDADES
10.1 A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contra-
tual, sujeitará a empresa registrada às seguintes penalidades, que 
deverão ser graduadas de acordo com a gravidade da infração, as-
segurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber:
a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
d) multa:
10.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem ante-
cedente poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas na 
alínea “d”.
10.3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, 
desde que haja, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da pena-
lidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inido-
neidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato pu-
nitivo; e
v) análise jurídica prévia.
10.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de cancela-
mento do registro do fornecedor/prestador, garantido o contraditório 
e a defesa prévia, tampouco exime o fornecedor/prestador da obriga-
ção de reparação integral do dano causado à FEMAR.
10.5. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da 
FEMAR, devendo ser aplicadas pelo Diretor Requisitante, à exceção 
da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que deve ser 
aplicada pelo Diretor-Geral da FEMAR, na forma do art. 156, §6º, in-
ciso I, da Lei n.º 14.133/21.
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á por meio de processo 
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11.2 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor/presta-
dor, o Órgão Gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.
11.3 Na hipótese de aplicação de sanção de impedimento de licitar 
ou contratar ou de declaração de inidoneidade, caso a penalidade 
aplicada não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, o Órgão Gerenciador poderá decidir fundamentadamente 
pela manutenção do seu registro, vedadas contratações derivadas da 
Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
11.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 
11.1 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa.
11.5 O cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, devidamente comprovado e justificado, decorren-
te de caso fortuito ou força maior que prejudique o seu cumprimento, 
a pedido da FEMAR, por razões de interesse público, ou a pedido do 
fornecedor/prestador registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
12.1. É vedado ao Órgão Gerenciador da FEMAR autorizar a adesão 
por órgãos e entidades não participantes do Registro de Preços, se-
jam elas do Município de Maricá ou de outros entes federativos, na 
forma dos artigos 86, §3º, da Lei n.º 14.133/2021 e 31 do Decreto 
Municipal n.º 937/2022.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. As especificações técnicas do objeto que não estejam expressa-
mente dispostas nesta Ata de Registro de Preços deverão obedecer 
ao previsto no Edital ou no aviso de contratação direta e no Termo de 
Referência, bem como nas normas técnicas pertinentes.
13.2. A fornecedor/prestador registrado deverá comunicar à FEMAR 
toda e qualquer alteração nos seus dados cadastrais, para atualiza-
ção.
13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Ata de Registro 
de Preços excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
13.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só 
será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
a FEMAR.
13.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço re-
gistrado em razão de sua incompatibilidade com o preço vigente no 
mercado, mediante petição que deverá conter informações circuns-
tanciadas sobre o fato, protocolada junto ao Órgão Gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE
14.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços seu extrato de-
verá ser publicado no Jornal Oficial do Município de Maricá (JOM), no 
prazo de 20 (vinte) dias, devendo seus dados serem enviados, eletro-
nicamente, ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para 
conhecimento, nos termos da Deliberação n° 312/2020 do TCE/RJ.
14.2. Os preços registrados, com indicação dos fornecedores/pres-
tadores, serão divulgados no Portal da Transparência (https://femar.
marica.rj.gov.br/), no Sistema Único e Integrado de Execução Orça-
mentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), no Sistema 
Integrado de Gestão Fiscal (SIGFIS), e no Portal Nacional de Com-
pras Públicas (PNCP), e ficarão disponíveis para consulta durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer lití-
gio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa 
ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem as partes de acordo com todas as condições e cláusu-
las estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
Ata assinada em 09/09/2024.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR-GERAL
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
CLAUDIA ROGÉRIA DE LIMA SOUZA
DIRETORA DE ATENÇÃO À SAÚDE
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
CLAÚDIA SPERGE
D-X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA - EPP
TESTEMUNHA
TESTEMUNHA

Ata de Registro de Preços n.º: 48/2024
Processo Administrativo n.º: 12126/2023
Data de Validade: 01 (um) ano.
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO DA USFS, UOMS, CEOS E HOSPITAIS.
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, com sede na Rua Clímaco Pereira s/n, Lote B2-B1 – Centro, Maricá, RJ – CEP: 
24.902-035, neste ato representada pelo Diretor-Geral, Sr. MARCELO ROSA FERNANDES, brasileiro, casado, portador da carteira de identida-
de de n.º 112******, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 051.***.***-**, e pelo Diretor CLAUDIA ROGÉRIA DE LIMA SOUZA, 
brasileira, divorciada , portador da carteira de identidade de n.º 07.0**.***-*, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 003. ***. ***-
**, nos termos dos Decretos Municipais n.º 922/22, n.º 936/22 e n.º 937/22, da Lei Federal n.º 14.133/21, das demais normas complementares, 
e, ainda, consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolve efetuar o REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do 
Pregão Eletrônico n.º 90006/2024, homologado às fls. 2561/2563 do processo administrativo n.º 12126/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E PREÇOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual contratação do seguinte item:

FORNECEDOR: QUICKBUM E – COMMERCE - EIRELI
ENDEREÇO: RUA GARRINCHA DO MATO GROSSO N° 440, SETOR 3, JD VALE DAS PEROBAS ARAPONGAS PR - CEP:86709-742
CNPJ: 30.323.616/0001-64 E-MAIL:  atendimento@quickbum.com.br TELEFONE: (43) 3252-7897
REPRESENTANTE LEGAL: VALDIR DA SILVA COSTA
CPF: 563.***.***-**  
RG: 4.21*.***-* /SSP/PR

E-MAIL:  atendimento@quickbum.com.br TELEFONE: (43) 3252-7897

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA MARCA QUANT. PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO 
TOTAL

31

MOTOR ENDODÔNTICO BIVOLT 
O motor Endodôntico tem um ângulo de 
rotação preciso e permite reverso automá-
tico o que ajuda a evitar fraturas das limas, 
gerando assim uma maior segurança e 
eficiência de preparo. 
Display OLED com a informação de: veloci-
dade, torque e programa. 9 memórias pro-
gramáveis. 30 sistemas pré programados. 
Oferece a função movimento recíproco, 
rotatório, oscilatório ajustável com 
diferentes ângulos. 
Possui uma cabeça pequena permitindo 
maior visibilidade e acesso. 
Compatível com todos os sistemas de instru-
mentação mecanizada. 
Carga de bateria sem fios. 
Devido a sua alta velocidade, possibilita 
trabalhar como caneta de baixa 
rotação. 
Sistema aberto com possibilidade de ajuste: 
Calibração automática do torque 
Torque ajustável: 0,4 a 5,0 Ncm 
Velocidade ajustável: 100 a 1.200 rpm Rota-
ção de 360° para posicionamento adequado 
do contra ângulo 
Ângulo ajustável (20° – 400°) 
Ângulos com intervalo de 10° – 10°

Unidade

SCHUTER – Endo-
pen – (Faixa de rota-
ção 100 – 1000 RPM; 
Transmissão 1:1; 
Faixa de Torque: 0,6 
– 5,0 Ncm; Visor Oled 
de alta resolução)

9 R$ 3.650,00 R$ 32.850,00

VALOR TOTAL R$ 32.850,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O Órgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a FEMAR.
2.2. O(s) Órgão(s) Participante(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) seguinte(s):

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UNIDADE QUANTIDADE
31 FEMAR UNIDADE 9

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura (no caso de assinaturas 
eletrônicas, deverá ser considerada a data da última assinatura mais recente).
3.2. É admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, por igual período, quando a proposta continuar se mostrando vantajosa 
à FEMAR, nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.º 937/2022.
3.3. O ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 
renovado.
3.4. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação 
dos preços registrados aos praticados de mercado no momento da prorrogação, a ser realizada na forma dos artigos 23 da Lei n.º 14.133/2021 
e 7º do Decreto Municipal n.º 936/2022.
3.5. A prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho na execução do objeto 
e no cumprimento das obrigações assumidas.
3.6. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a FEMAR não fica obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir.
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é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/
prestação do serviço, a atualização do preço registrado, mediante de-
monstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas 
na Ata, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventa-
da pelo fornecedor/prestador;
II - a modificação nas condições registradas seja substancial, acar-
retando alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor/
prestador e da FEMAR;
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registra-
dos, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que comprove que a inviabilidade da manu-
tenção dos preços registrados.
7.6. A iniciativa e a responsabilidade pela demonstração da neces-
sidade de atualização dos preços registrados serão do fornecedor/
prestador, cabendo ao Órgão Gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido.
7.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços regis-
trados em razão da ocorrência de fato superveniente, o pedido será 
indeferido e o fornecedor/prestador continuará obrigado a cumprir os 
compromissos assumidos, pelo valor registrado na Ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro e aplicação de penalidades.
7.7.1. Na hipótese do cancelamento do registro a que se refere o su-
bitem anterior, o Órgão Gerenciador poderá convocar os integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em executar o 
objeto pelo preço registrado na Ata.
7.8.  Comprovada a desatualização dos preços registrados em razão 
da ocorrência de fato superveniente que     prejudique o cumprimento 
da Ata, o Órgão Gerenciador poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
7.8.1. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela FEMAR, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas.
7.8.2. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o Órgão 
Gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 
a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.
7.8.3. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Órgão Ge-
renciador poderá convocar os fornecedores/prestadores remanes-
centes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da 
Ata, sendo admissível a aceitação de valores iguais ou menores aos 
inicialmente ofertados por eles, desde que iguais ou inferiores ao or-
çamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados.
7.8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa.
7.9. A alteração do preço registrado será comunicada pelo Órgão Ge-
renciador aos Órgãos Participantes que tiverem formalizado contratos 
com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessi-
dade de efetuar a revisão dos preços contratados.
CLÁUSULA OITAVA: DO CADASTRO DE RESERVA
8.1. Será incluído no Anexo I da Ata de Registro de Preços o registro 
de fornecedores/prestadores que:
I - aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
II - mantiverem sua proposta original.
8.2. O registro a que se refere o subitem antecedente tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva.
8.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
fornecedores/prestadores registrados.
8.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores/prestadores 
que aceitarem reduzir suas propostas antecederão aqueles que man-
tiverem sua proposta original.
8.5. A habilitação dos fornecedores/prestadores que comporão o ca-
dastro de reserva a que se refere o subitem 8.1 somente será efetu-
ada quando houver necessidade de contratação dos remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
I – no caso de descumprimento das condições da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceitável;
II – quando aplicada as sanções de impedimento de licitar ou contra-

3.7. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
terão sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual, em 
conformidade com o previsto no Edital, Termo de Referência (TR) ou 
no aviso de contratação direta e obedecido ao disposto no art. 105 da 
Lei n.º 14.133/21.
3.8. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
deverão ser assinados durante o prazo de vigência da respectiva Ata.
CLÁUSULA QUARTA: DA ASSINATURA DO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DO CONTRATO
4.1. Após a homologação da licitação ou a autorização e ratificação da 
contratação direta, serão registrados na Ata de Registro de Preços os 
fornecedores/prestadores, os preços e os respectivos quantitativos, 
devendo ser observada a possibilidade de o fornecedor/prestador ofe-
recer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital, 
Termo de Referência ou no aviso de contratação direta, obrigando-se 
nos limites dela.
4.2. O fornecedor/prestador será convocado para assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo de 10 dias prorrogável uma vez, 
por igual período, mediante a apresentação de pedido justificado e 
aceito pela FEMAR
4.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços implicará no compro-
misso de fornecimento/prestação do serviço nas condições estabe-
lecidas no Edital ou aviso de contratação direta e no TR, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade.
4.4. A recusa injustificada do fornecedor/prestador em assinar a Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido ensejará a deca-
dência do seu direito, sem prejuízo à aplicação das penalidades le-
galmente estabelecidas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
devendo a FEMAR, nesse caso, convocar os integrantes do cadastro 
de reserva, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado.
4.5 Na hipótese de nenhum dos integrantes do cadastro de reserva 
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do Edital, TR ou do aviso de contratação direta, poderá adjudicar e 
firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-
cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição.
4.6. A existência de preços registrados não obriga a FEMAR e os Ór-
gãos Participantes a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
motivada.
4.7. A contratação dos fornecedores/prestadores registrados será for-
malizada pela FEMAR e, quando for o caso, pelos Órgão Participan-
tes, mediante comunicação prévia ao Órgão Gerenciador, por meio de 
instrumento contratual, Nota de Empenho ou outro instrumento hábil, 
conforme previsto no art. 95 da Lei n.º 14.133/2021.
4.8. Para a retirada do contrato ou instrumento equivalente, bem como 
de cada Nota de Empenho, o fornecedor/prestador deverá apresentar 
a documentação relativa à habilitação exigida no certame licitatório 
ou no processo de contratação direta, cuja validade tenha expirado.
CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O prazo de entrega do objeto será de até 20 dias uteis contado da 
solicitação formal da FEMAR, o qual poderá ser prorrogado mediante 
solicitação fundamentada e aceita pela FEMAR.
5.2 O objeto deverá ser entregue em 20 dias uteis e será recebido na 
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/2021.
5.3. A execução do objeto será acompanhada por Comissão de Fis-
calização.
5.4. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto, o fato 
será comunicado ao fornecedor/prestador, que deverá promover o 
reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.
CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO
6.1. No caso de contratação do fornecedor/prestador registrado, a 
FEMAR realizará o seu pagamento por meio de depósito em conta 
bancária, a ser indicada pelo fornecedor/prestador e aceita pela FE-
MAR, depois de atestada a efetiva entrega.
6.2. O pagamento será realizado mediante encaminhamento de pe-
dido, acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada, à 
Gerência de Processamento de Pagamento da FEMAR, localizada 
na Rua Clímaco Pereira s/n, Araçatiba, Maricá – RJ em até 30 dias a 
contar da data final do período de adimplemento.

6.3 O pagamento deve ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data final do período de adimplemento, observado o dispos-
to no Decreto Municipal n.º 936/22.
6.4 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestada pelos agentes competentes.
6.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fis-
cal por culpa da empresa registrada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respec-
tiva reapresentação.
6.6. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 
desde que não decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá 
a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 
da Taxa
Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre 
o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
6.7. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Diretor-Geral, em pro-
cesso próprio, que se iniciará com o requerimento da empresa regis-
trada dirigido à Diretoria-Geral.
6.8 Caso a FEMAR antecipe o pagamento, poderá ser descontado da 
importância devida 0,033% (trinta e três milésimos por centavos) ao 
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigési-
mo) dia da data do protocolo do documento de cobrança.
6.9 Para fins de pagamento, prevalecerá o valor correspondente aos 
produtos efetivamente entregues, se for inferior ao previsto no Crono-
grama Físico-Financeiro para a respectiva etapa
6.10. Caso o valor dos bens efetivamente entregues seja superior ao 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, será devido o valor nele 
indicado, ficando a diferença para ser paga no momento previsto no 
cronograma, facultado à FEMAR, conforme sua possibilidade e con-
veniência, realizar de imediato o pagamento integral correspondente 
ao efetivo fornecimento medido no período
6.11. Não serão considerados para pagamento quaisquer bens en-
tregues que não estejam discriminados na planilha de quantitativos 
e custos unitários.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRA-
DOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de 
Registro de Preços, inclusive os acréscimos do que trata o art. 124 da 
Lei n.º 14.133/2021.
7.1.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão 
ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.
7.2. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os 
preços registrados poderão ser reajustados anualmente, contados da 
data da proposta, a pedido do fornecedor/prestador, conforme índice 
previsto no Edital, no Termo de Referência ou no contrato.
7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao Ór-
gão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
7.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 
no mercado por álea extraordinária, o Órgão Gerenciador convocará 
os fornecedores/prestadores registrados para negociar a redução dos 
preços registados aos valores praticados no mercado, observando-se 
os seguintes procedimentos:
7.4.1. Os fornecedores/prestadores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4.2. Liberado o fornecedor/prestador registrado, o Órgão Gerencia-
dor convocará os integrantes do cadastro de reserva para assegurar 
igual oportunidade de negociação.
7.4.3. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Órgão Ge-
renciador convocará os fornecedores/prestadores remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociação.
7.4.4. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação obtida originalmente no processo de contratação.
7.4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa.
7.5. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço de mercado, 
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10.8. Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade, o processo deverá ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos perten-
centes aos quadros permanentes da FEMAR, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor/prestador para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.9. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação
10.10. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a FEMAR; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.11. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 
sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a 
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 
fundamentos jurídicos.
10.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 
14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da Administra-
ção Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n.º 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes-
mos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na Lei n.º 12.846/13.
10.13. O fornecedor/prestador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
10.14. Os débitos do fornecedor/prestador para com a FEMAR, re-
sultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
créditos devidos ao fornecedor/prestador, decorrentes desta ata de 
Registro de Preços ou de contratos administrativos que o fornecedor/
prestador possua com a FEMAR, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 26/22.
10.15. A personalidade jurídica do fornecedor/prestador poderá ser 
desconsiderada quando utilizada com abuso do direito, para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar con-
fusão patrimonial. Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, bem 
como à pessoa jurídica sucessora ou com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor/prestador. Em todos 
os casos deverão ser observados o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.16. O fornecedor/prestador não poderá licitar e contratar com a 
Administração Pública do Município de Maricá, enquanto perdurarem 
os efeitos das sanções de:
a) impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração dire-
ta e indireta do Município de Maricá;
b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta pela 
Administração direta e indireta de qualquer ente federativo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGIS-
TRO DO FORNECEDOR/PRESTADOR E DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
11.1. O registro do fornecedor/prestador será cancelado quando:
I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem mo-
tivo justificado;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela FEMAR, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV – sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de decla-
ração de inidoneidade; ou
V – não aceitar o preço revisado pela Administração.
11.2 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor/presta-
dor, o Órgão Gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro 

tar, bem como de inidoneidade;
III – quando não for aceito o preço revisado pela FEMAR;
IV – em razão de fato superveniente, decorrente caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi-
síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução obrigações previstas na Ata de Registro de Preços, devi-
damente demonstrados;
V – se o fornecedor/prestador convocado não assinar a Ata de Regis-
tro de Preços ou o contrato ou não retirar ou instrumento equivalente.
CLÁUSULA NONA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Caberá ao Órgão Gerenciador:
I - praticar todos os atos de controle e administração da Ata de Re-
gistro de Preços;
II - providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços e o enca-
minhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes;
III - realizar semestralmente ampla pesquisa de preços para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos;
IV - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados;
V - publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações;
VI – gerir os pedidos de adesão, realizados pela FEMAR, a Atas de 
Registro de Preços de outros órgão/entidades;
VII - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visan-
do a informá-los das peculiaridades do SRP.
9.2. Caberá aos Órgãos Participantes:
I - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
II - promover as ações necessárias para as suas próprias contrata-
ções;
III – informar ao Órgão Gerenciador a eventual recusa do fornecedor/
prestador em assinar contrato;
IV – aplicar as penalidades referentes às suas contratações e infor-
mar as ocorrências ao Órgão Gerenciador, para fins das diligências 
decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de Preços;
V - emitir Nota de Empenho no valor total correspondente ao objeto 
solicitado, no caso de sua efetiva contratação;
VI - requisitar o eventual fornecimento ou a prestação do objeto cujos 
preços encontram-se registrados nesta Ata de Registro de Preços;
9.3. Caberá à Diretoria Requisitante:
I - promover consulta prévia ao Órgão Gerenciador, quando da neces-
sidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor/pres-
tador e dos respectivos quantitativos e valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de 
que a contratação atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados, informando ao Órgão Gerenciador eventual des-
vantagem quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor/prestador, pelos 
demais atos relativos ao cumprimento das obrigações contratualmen-
te assumidas, bem como pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;
IV – observar as atribuições previstas no art. 117 da Lei n.º 14.133/21.
9.4. Caberá ao fornecedor/prestador registrado:
I - efetuar a entrega do objeto/prestar o serviço em perfeitas condi-
ções, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital ou 
aviso de contratação direta, no Termo de Referência, na Ata de Regis-
tro de Preços e no contrato, quando for o caso;
II - entregar o objeto sem qualquer ônus para a FEMAR, estando in-
cluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
III - manter estoque mínimo de materiais, peças e componentes de 
reposição regular e necessários à execução do objeto, quando for 
o caso;
IV - comunicar à Comissão de Fiscalização, por escrito e tão logo 
constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação, para a adoção das providências cabíveis;
V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto da Ata de Registro de Preços 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;
VI - indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à FEMAR ou terceiros;
VII - acatar as instruções emanadas da fiscalização;
VIII - cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e 
previdenciários e demonstrar o seu adimplemento, na forma prevista 
no Edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e 
no contrato;
IX - observar o percentual de empregos destinados a profissionais 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, estabelecido pelo 
art. 93 da Lei n.º 8.213/91, quando for o caso;
X - manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Termo de 
Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
XI - apresentar, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contrata-
ção, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
XII - em havendo necessidade, conforme estabelecido no art. 125 da 
Lei n.º 14.133/2021, aceitar os acréscimos ou supressões contratuais 
nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas 
condições registradas.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE-
MAIS PENALIDADES
10.1 A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contra-
tual, sujeitará a empresa registrada às seguintes penalidades, que 
deverão ser graduadas de acordo com a gravidade da infração, as-
segurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber:
a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
d) multa:
10.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem ante-
cedente poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas na 
alínea “d”.
10.3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, 
desde que haja, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da pena-
lidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inido-
neidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato pu-
nitivo; e
v) análise jurídica prévia.
10.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de cancela-
mento do registro do fornecedor/prestador, garantido o contraditório 
e a defesa prévia, tampouco exime o fornecedor/prestador da obriga-
ção de reparação integral do dano causado à FEMAR.
10.5. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da 
FEMAR, devendo ser aplicadas pelo Diretor Requisitante, à exceção 
da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que deve ser 
aplicada pelo Diretor-Geral da FEMAR, na forma do art. 156, §6º, in-
ciso I, da Lei n.º 14.133/21.
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á por meio de processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao for-
necedor/prestador.
10.7. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do fornecedor/prestador, indicando:
a) a infração cometida;
b) os fatos e os fundamentos legais;
c) a penalidade que se pretende imputar;
d) o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso; e
e) o prazo e o local para a apresentação da defesa.
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de reserva, observada a ordem de classificação.
11.3 Na hipótese de aplicação de sanção de impedimento de licitar ou 
contratar ou de declaração de inidoneidade, caso a penalidade aplica-
da não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
Órgão Gerenciador poderá decidir fundamentadamente pela manuten-
ção do seu registro, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.
11.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 
11.1 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa.
11.5 O cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, devidamente comprovado e justificado, decorrente 
de caso fortuito ou força maior que prejudique o seu cumprimento, a 
pedido da FEMAR, por razões de interesse público, ou a pedido do 
fornecedor/prestador registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
12.1. É vedado ao Órgão Gerenciador da FEMAR autorizar a adesão 
por órgãos e entidades não participantes do Registro de Preços, sejam 
elas do Município de Maricá ou de outros entes federativos, na forma 
dos artigos 86, §3º, da Lei n.º 14.133/2021 e 31 do Decreto Municipal 
n.º 937/2022.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. As especificações técnicas do objeto que não estejam expressa-
mente dispostas nesta Ata de Registro de Preços deverão obedecer 
ao previsto no Edital ou no aviso de contratação direta e no Termo de 
Referência, bem como nas normas técnicas pertinentes.
13.2. A fornecedor/prestador registrado deverá comunicar à FEMAR 
toda e qualquer alteração nos seus dados cadastrais, para atualiza-
ção.
13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Ata de Registro 
de Preços excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
13.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só 
será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver pré-
via pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para a 
FEMAR.
13.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço re-
gistrado em razão de sua incompatibilidade com o preço vigente no 
mercado, mediante petição que deverá conter informações circunstan-
ciadas sobre o fato, protocolada junto ao Órgão Gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE
14.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços seu extrato de-
verá ser publicado no Jornal Oficial do Município de Maricá (JOM), no 
prazo de 20 (vinte) dias, devendo seus dados serem enviados, eletro-
nicamente,
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para conhecimen-
to, nos termos da Deliberação n° 312/2020 do TCE/RJ.
14.2. Os preços registrados, com indicação dos fornecedores/pres-
tadores, serão divulgados no Portal da Transparência (https://femar.
marica.rj.gov.br/), no Sistema Único e Integrado de Execução Orça-
mentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), no Sistema 
Integrado de Gestão Fiscal (SIGFIS), e no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP), e ficarão disponíveis para consulta durante a vigên-
cia da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer lití-
gio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa 
ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem as partes de acordo com todas as condições e cláusu-
las estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
Ata assinada em 09/09/2024.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR-GERAL
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
CLAUDIA ROGÉRIA DE LIMA SOUZA
DIRETORA DE ATENÇÃO À SAÚDE
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
VALDIR DA SILVA COSTA 
QUICKBUM E COMMERCE LTDA

TESTEMUNHA
TESTEMUNHA
Ata de Registro de Preços n.º: 51/2024
Processo Administrativo n.º: 12126/2023
Data de Validade: 01 (um) ano.
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO DA USFS, UOMS, CEOS E HOSPITAIS.
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, com sede na Rua Clímaco Pereira s/n, Lote B2-B1 – Centro, Maricá, RJ – CEP: 
24.902-035, neste ato representada pelo Diretor-Geral, Sr. MARCELO ROSA FERNANDES, brasileiro, casado, portador da carteira de identida-
de de n.º 112******, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 051.***.***-**, e pelo Diretor CLAUDIA ROGÉRIA DE LIMA SOUZA, 
brasileira, divorciada , portador da carteira de identidade de n.º 07.0**.***-*, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 003. ***.***-**, 
nos termos dos Decretos Municipais n.º 922/22, n.º 936/22 e n.º 937/22, da Lei Federal n.º 14.133/21, das demais normas complementares, e, 
ainda, consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolve efetuar o REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão 
Eletrônico n.º 90006/2024, homologado às fls. 2561/2563 do processo administrativo n.º 12126/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E PREÇOS
1.1.A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual contratação do seguinte item:

FORNECEDOR: MS COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E INFORMÁTICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE MELO, 421, VOMITAMEL, GUANAMBI/BA – CEP: 46430-000
CNPJ: 34.325.529/0001-05 E-MAIL:  licitacoes@dentalapice.com.br TELEFONE: (77) 98133-6489
REPRESENTANTE LEGAL: ANDERSON AZEVEDO DA SILVA 
CPF:  011. ***.***-**  RG: 10.1**.***-** SSP/BA E-MAIL:  licitacoes@dentalapice.com.br TELEFONE: (77) 98133-6489

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA MARCA QUANT. PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO 
TOTAL

22

LOCALIZADOR APICAL 
Preciso e compacto; Canais secos ou úmidos; Tela LCD 
3,5 polegadas; Seleção do limite apical; Alarme sonoro; 
Multifrequência; 
Bateria de íon lítio de longa duração; 
Apresentação: 01 un. Localizador; 01 un. Cabo do 
localizador; 02 un. Conector labial; 02 un. Clipe da lima; 
01 un. Calibrador; 01 un. Carregador Bivolt

Unidade
Quimidro l / 
B o n d e n t / 
Wispex

9 R$ 1.320,00 R$ 11.880,00

VALOR TOTAL R$ 11.880,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O Órgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a FEMAR.
2.2. O(s) Órgão(s) Participante(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) seguinte(s):

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UNIDADE QUANTIDADE
22 FEMAR UNIDADE 9

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura (no caso de assinaturas ele-
trônicas, deverá ser considerada a data da última assinatura mais recente).
3.2. É admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, por igual período, quando a proposta continuar se mostrando vantajosa 
à FEMAR, nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.º 937/2022.
3.3. O ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 
renovado.
3.4. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação 
dos preços registrados aos praticados de mercado no momento da prorrogação, a ser realizada na forma dos artigos 23 da Lei n.º 14.133/2021 
e 7º do Decreto Municipal n.º 936/2022.
3.5. A prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho na execução do objeto 
e no cumprimento das obrigações assumidas.
3.6. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a FEMAR não fica obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir.
3.7. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços terão sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual, em 
conformidade com o previsto no Edital, Termo de Referência (TR) ou no aviso de contratação direta e obedecido ao disposto no art. 105 da Lei 
n.º 14.133/21.
3.8. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços deverão ser assinados durante o prazo de vigência da respectiva Ata.
CLÁUSULA QUARTA: DA ASSINATURA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO
4.1. Após a homologação da licitação ou a autorização e ratificação da contratação direta, serão registrados na Ata de Registro de Preços os 
fornecedores/prestadores, os preços e os respectivos quantitativos, devendo ser observada a possibilidade de o fornecedor/prestador oferecer 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital, Termo de Referência ou no aviso de contratação direta, obrigando-se nos limites 
dela.
4.2. O fornecedor/prestador será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 dias prorrogável uma vez, por igual 
período, mediante a apresentação de pedido justificado e aceito pela FEMAR
4.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços implicará no compromisso de fornecimento/prestação do serviço nas condições estabelecidas no 
Edital ou aviso de contratação direta e no TR, depois de cumpridos os requisitos de publicidade.
4.4. A recusa injustificada do fornecedor/prestador em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido ensejará a decadência 
do seu direito, sem prejuízo à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, devendo a 
FEMAR, nesse caso, convocar os integrantes do cadastro de reserva, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.
4.5 Na hipótese de nenhum dos integrantes do cadastro de reserva aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, ob-
servados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, TR ou do aviso de contratação direta, poderá adjudicar e firmar 
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com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessi-
dade de efetuar a revisão dos preços contratados.
CLÁUSULA OITAVA: DO CADASTRO DE RESERVA
8.1. Será incluído no Anexo I da Ata de Registro de Preços o registro 
de fornecedores/prestadores que:
I - aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
II - mantiverem sua proposta original.
8.2. O registro a que se refere o subitem antecedente tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva.
8.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
fornecedores/prestadores registrados.
8.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores/prestadores 
que aceitarem reduzir suas propostas antecederão aqueles que man-
tiverem sua proposta original.
8.5. A habilitação dos fornecedores/prestadores que comporão o ca-
dastro de reserva a que se refere o subitem 8.1 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:
I – no caso de descumprimento das condições da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceitável;
II – quando aplicada as sanções de impedimento de licitar ou contratar, 
bem como de inidoneidade;
III – quando não for aceito o preço revisado pela FEMAR;
IV – em razão de fato superveniente, decorrente caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí-
veis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na Ata de Registro de Preços, devida-
mente demonstrados;
V – se o fornecedor/prestador convocado não assinar a Ata de Regis-
tro de Preços ou o contrato ou não retirar ou instrumento equivalente.
CLÁUSULA NONA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Caberá ao Órgão Gerenciador:
I - praticar todos os atos de controle e administração da Ata de Regis-
tro de Preços;
II - providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços e o encami-
nhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes;
III - realizar semestralmente ampla pesquisa de preços para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos;
IV - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados;
V - publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações;
VI – gerir os pedidos de adesão, realizados pela FEMAR, a Atas de 
Registro de Preços de outros órgão/entidades;
VII - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visan-
do a informá-los das peculiaridades do SRP.
9.2. Caberá aos Órgãos Participantes:
I - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
II - promover as ações necessárias para as suas próprias contrata-
ções;
III – informar ao Órgão Gerenciador a eventual recusa do fornecedor/
prestador em assinar contrato;
IV – aplicar as penalidades referentes às suas contratações e informar 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador, para fins das diligências decor-
rentes do descumprimento da Ata de Registro de Preços;
V - emitir Nota de Empenho no valor total correspondente ao objeto 
solicitado, no caso de sua efetiva contratação;
VI - requisitar o eventual fornecimento ou a prestação do objeto cujos 
preços encontram-se registrados nesta Ata de Registro de Preços;
9.3. Caberá à Diretoria Requisitante:
I - promover consulta prévia ao Órgão Gerenciador, quando da neces-
sidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor/pres-
tador e dos respectivos quantitativos e valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de 
que a contratação atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados, informando ao Órgão Gerenciador eventual des-
vantagem quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor/prestador, pelos de-
mais atos relativos ao cumprimento das obrigações contratualmente 
assumidas, bem como pela aplicação de eventuais penalidades de-
correntes do descumprimento de cláusulas contratuais;
IV – observar as atribuições previstas no art. 117 da Lei n.º 14.133/21.
9.4. Caberá ao fornecedor/prestador registrado:
I - efetuar a entrega do objeto/prestar o serviço em perfeitas condi-

7.2. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os 
preços registrados poderão ser reajustados anualmente, contados da 
data da proposta, a pedido do fornecedor/prestador, conforme índice 
previsto no Edital, no Termo de Referência ou no contrato.
7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
7.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 
no mercado por álea extraordinária, o Órgão Gerenciador convocará 
os fornecedores/prestadores registrados para negociar a redução dos 
preços registados aos valores praticados no mercado, observando-se 
os seguintes procedimentos:
7.4.1. Os fornecedores/prestadores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4.2. Liberado o fornecedor/prestador registrado, o Órgão Gerencia-
dor convocará os integrantes do cadastro de reserva para assegurar 
igual oportunidade de negociação.
7.4.3. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Órgão Ge-
renciador convocará os fornecedores/prestadores remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociação.
7.4.4. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação obtida originalmente no processo de contratação.
7.4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa.
7.5. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço de mercado, 
é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/
prestação do serviço, a atualização do preço registrado, mediante de-
monstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na 
Ata, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada 
pelo fornecedor/prestador;
II - a modificação nas condições registradas seja substancial, acar-
retando alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor/
prestador e da FEMAR;
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registra-
dos, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que comprove que a inviabilidade da manu-
tenção dos preços registrados.
7.6. A iniciativa e a responsabilidade pela demonstração da neces-
sidade de atualização dos preços registrados serão do fornecedor/
prestador, cabendo ao Órgão Gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido.
7.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços regis-
trados em razão da ocorrência de fato superveniente, o pedido será 
indeferido e o fornecedor/prestador continuará obrigado a cumprir os 
compromissos assumidos, pelo valor registrado na Ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro e aplicação de penalidades.
7.7.1. Na hipótese do cancelamento do registro a que se refere o su-
bitem anterior, o Órgão Gerenciador poderá convocar os integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em executar o 
objeto pelo preço registrado na Ata.
7.8.  Comprovada a desatualização dos preços registrados em razão 
da ocorrência de fato superveniente que     prejudique o cumprimento 
da Ata, o Órgão Gerenciador poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
7.8.1. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela FEMAR, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas.
7.8.2. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o Órgão 
Gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.
7.8.3. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Órgão Geren-
ciador poderá convocar os fornecedores/prestadores remanescentes, 
na ordem de classificação, para negociação e assinatura da Ata, sen-
do admissível a aceitação de valores iguais ou menores aos inicial-
mente ofertados por eles, desde que iguais ou inferiores ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.
7.8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa.
7.9. A alteração do preço registrado será comunicada pelo Órgão Ge-
renciador aos Órgãos Participantes que tiverem formalizado contratos 

o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.
4.6. A existência de preços registrados não obriga a FEMAR e os Ór-
gãos Participantes a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
motivada.
4.7. A contratação dos fornecedores/prestadores registrados será for-
malizada pela FEMAR e, quando for o caso, pelos Órgão Participan-
tes, mediante comunicação prévia ao Órgão Gerenciador, por meio de 
instrumento contratual, Nota de Empenho ou outro instrumento hábil, 
conforme previsto no art. 95 da Lei n.º 14.133/2021.
4.8. Para a retirada do contrato ou instrumento equivalente, bem como 
de cada Nota de Empenho, o fornecedor/prestador deverá apresentar 
a documentação relativa à habilitação exigida no certame licitatório 
ou no processo de contratação direta, cuja validade tenha expirado.
CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O prazo de entrega do objeto será de até 20 dias uteis contado da 
solicitação formal da FEMAR, o qual poderá ser prorrogado mediante 
solicitação fundamentada e aceita pela FEMAR.
5.2 O objeto deverá ser entregue em 20 dias uteis e será recebido na 
forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/2021.
5.3. A execução do objeto será acompanhada por Comissão de Fis-
calização.
5.4. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto, o 
fato será comunicado ao fornecedor/prestador, que deverá promover 
o reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.
CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO
6.1. No caso de contratação do fornecedor/prestador registrado, a FE-
MAR realizará o seu pagamento por meio de depósito em conta ban-
cária, a ser indicada pelo fornecedor/prestador e aceita pela FEMAR, 
depois de atestada a efetiva entrega.
6.2. O pagamento será realizado mediante encaminhamento de pedi-
do, acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada, à Ge-
rência de Processamento de Pagamento da FEMAR, localizada na 
Rua Clímaco Pereira s/n, Araçatiba, Maricá – RJ em até 30 dias a 
contar da data final do período de adimplemento.
6.3 O pagamento deve ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data final do período de adimplemento, observado o dispos-
to no Decreto Municipal n.º 936/22.
6.4 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestada pelos agentes competentes.
6.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fis-
cal por culpa da empresa registrada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação.
6.6. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 
desde que não decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá 
a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 
da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die 
entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento 
de cobrança e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
6.7. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Diretor-Geral, em proces-
so próprio, que se iniciará com o requerimento da empresa registrada 
dirigido à Diretoria-Geral.
6.8 Caso a FEMAR antecipe o pagamento, poderá ser descontado da 
importância devida 0,033% (trinta e três milésimos por centavos) ao 
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigési-
mo) dia da data do protocolo do documento de cobrança.
6.9 Para fins de pagamento, prevalecerá o valor correspondente aos 
produtos efetivamente entregues, se for inferior ao previsto no Crono-
grama Físico-Financeiro para a respectiva etapa
6.10. Caso o valor dos bens efetivamente entregues seja superior ao 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, será devido o valor nele 
indicado, ficando a diferença para ser paga no momento previsto no 
cronograma, facultado à FEMAR, conforme sua possibilidade e conve-
niência, realizar de imediato o pagamento integral correspondente ao 
efetivo fornecimento medido no período
6.11. Não serão considerados para pagamento quaisquer bens en-
tregues que não estejam discriminados na planilha de quantitativos e 
custos unitários.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRA-
DOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de 
Registro de Preços, inclusive os acréscimos do que trata o art. 124 da 
Lei n.º 14.133/2021.
7.1.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão 
ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.
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dor, o Órgão Gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.
11.3 Na hipótese de aplicação de sanção de impedimento de licitar 
ou contratar ou de declaração de inidoneidade, caso a penalidade 
aplicada não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, o Órgão Gerenciador poderá decidir fundamentadamente 
pela manutenção do seu registro, vedadas contratações derivadas da 
Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
11.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 
11.1 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa.
11.5 O cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, devidamente comprovado e justificado, decorren-
te de caso fortuito ou força maior que prejudique o seu cumprimento, 
a pedido da FEMAR, por razões de interesse público, ou a pedido do 
fornecedor/prestador registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
12.1. É vedado ao Órgão Gerenciador da FEMAR autorizar a adesão 
por órgãos e entidades não participantes do Registro de Preços, se-
jam elas do Município de Maricá ou de outros entes federativos, na 
forma dos artigos 86, §3º, da Lei n.º 14.133/2021 e 31 do Decreto 
Municipal n.º 937/2022.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. As especificações técnicas do objeto que não estejam expressa-
mente dispostas nesta Ata de Registro de Preços deverão obedecer 
ao previsto no Edital ou no aviso de contratação direta e no Termo de 
Referência, bem como nas normas técnicas pertinentes.
13.2. A fornecedor/prestador registrado deverá comunicar à FEMAR 
toda e qualquer alteração nos seus dados cadastrais, para atualiza-
ção.
13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Ata de Registro 
de Preços excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
13.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só 
será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
a FEMAR.
13.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço re-
gistrado em razão de sua incompatibilidade com o preço vigente no 
mercado, mediante petição que deverá conter informações circuns-
tanciadas sobre o fato, protocolada junto ao Órgão Gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE
14.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços seu extrato 
deverá ser publicado no Jornal Oficial do Município de Maricá (JOM), 
no prazo de 20 (vinte) dias, devendo seus dados serem enviados, 
eletronicamente,
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para conhecimen-
to, nos termos da Deliberação n° 312/2020 do TCE/RJ.
14.2. Os preços registrados, com indicação dos fornecedores/pres-
tadores, serão divulgados no Portal da Transparência (https://femar.
marica.rj.gov.br/), no Sistema Único e Integrado de Execução Orça-
mentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), no Sistema 
Integrado de Gestão Fiscal (SIGFIS), e no Portal Nacional de Com-
pras Públicas (PNCP), e ficarão disponíveis para consulta durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer lití-
gio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa 
ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem as partes de acordo com todas as condições e cláusu-
las estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
Ata assinada em 10/09/2024.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR-GERAL
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
CLAUDIA ROGÉRIA DE LIMA SOUZA
DIRETORA DE ATENÇÃO À SAÚDE
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
ANDERSON AZEVEDO DA SILVA 
MS COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E INFORMÁ-
TICA LTDA
TESTEMUNHA
TESTEMUNHA

ções, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital ou 
aviso de contratação direta, no Termo de Referência, na Ata de Regis-
tro de Preços e no contrato, quando for o caso;
II - entregar o objeto sem qualquer ônus para a FEMAR, estando in-
cluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
III - manter estoque mínimo de materiais, peças e componentes de 
reposição regular e necessários à execução do objeto, quando for 
o caso;
IV - comunicar à Comissão de Fiscalização, por escrito e tão logo 
constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação, para a adoção das providências cabíveis;
V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto da Ata de Registro de Preços 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;
VI - indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à FEMAR ou terceiros;
VII - acatar as instruções emanadas da fiscalização;
VIII - cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e 
previdenciários e demonstrar o seu adimplemento, na forma prevista 
no Edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e 
no contrato;
IX - observar o percentual de empregos destinados a profissionais 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, estabelecido pelo 
art. 93 da Lei n.º 8.213/91, quando for o caso;
X - manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Termo de 
Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
XI - apresentar, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contrata-
ção, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
XII - em havendo necessidade, conforme estabelecido no art. 125 da 
Lei n.º 14.133/2021, aceitar os acréscimos ou supressões contratuais 
nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas 
condições registradas.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE-
MAIS PENALIDADES
10.1 A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contra-
tual, sujeitará a empresa registrada às seguintes penalidades, que 
deverão ser graduadas de acordo com a gravidade da infração, as-
segurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber:
a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
d) multa:
10.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem ante-
cedente poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas na 
alínea “d”.
10.3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, 
desde que haja, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da pena-
lidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inido-
neidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato pu-
nitivo; e
v) análise jurídica prévia.
10.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de cancela-
mento do registro do fornecedor/prestador, garantido o contraditório 
e a defesa prévia, tampouco exime o fornecedor/prestador da obriga-
ção de reparação integral do dano causado à FEMAR.
10.5. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da 
FEMAR, devendo ser aplicadas pelo Diretor Requisitante, à exceção 
da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que deve ser 
aplicada pelo Diretor-Geral da FEMAR, na forma do art. 156, §6º, in-
ciso I, da Lei n.º 14.133/21.
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á por meio de processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao for-

necedor/prestador.
10.7. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do fornecedor/prestador, indicando:
a) a infração cometida;
b) os fatos e os fundamentos legais;
c) a penalidade que se pretende imputar;
d) o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso; e
e) o prazo e o local para a apresentação da defesa.
10.8. Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade, o processo deverá ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos perten-
centes aos quadros permanentes da FEMAR, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor/prestador para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.9. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação
10.10. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a FEMAR; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.11. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 
sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a 
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 
fundamentos jurídicos.
10.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 
14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da Administra-
ção Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n.º 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes-
mos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na Lei n.º 12.846/13.
10.13. O fornecedor/prestador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
10.14. Os débitos do fornecedor/prestador para com a FEMAR, re-
sultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos ao fornecedor/prestador, decorrentes desta ata de 
Registro de Preços ou de contratos administrativos que o fornecedor/
prestador possua com a FEMAR, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 26/22.
10.15. A personalidade jurídica do fornecedor/prestador poderá ser 
desconsiderada quando utilizada com abuso do direito, para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar con-
fusão patrimonial. Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, bem 
como à pessoa jurídica sucessora ou com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor/prestador. Em todos 
os casos deverão ser observados o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.16. O fornecedor/prestador não poderá licitar e contratar com a 
Administração Pública do Município de Maricá, enquanto perdurarem 
os efeitos das sanções de:
a) impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração dire-
ta e indireta do Município de Maricá;
b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta pela 
Administração direta e indireta de qualquer ente federativo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGIS-
TRO DO FORNECEDOR/PRESTADOR E DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
11.1. O registro do fornecedor/prestador será cancelado quando:
I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem mo-
tivo justificado;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela FEMAR, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV – sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de decla-
ração de inidoneidade; ou
V – não aceitar o preço revisado pela Administração.
11.2 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor/presta-
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PRESENCIAL N.º 25/2023, PARA A REVISÃO NO PERCENTUAL DE 
0,40%, NOS VALORES INICIALMENTE CONTRATADOS REFEREN-
TE AO CAP 30/45 A PARTIR DE 01/07/2024, COM FUNDAMENTO 
NO ARTIGO 65, II, “D”, DA LEI N° 8.666/93 E NAS JUSTIFICATIVAS 
DE FLS.1333/1335, APRESENTADAS NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 4501/2023.
VALORES: SOFRERÁ UMA REVISÃO DE PREÇOS NO VALOR 
DE R$ 70.475,57 (SETENTA MIL, QUATROCENTOS E SETENTA 
E CINCO MIL E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), NOS TERMOS 
DAS PLANILHAS APENSADAS AOS PRESENTES AUTOS, QUE SE 
TORNAM PARTE INTEGRANTE DESTE TERMO.
2.2. O VALOR GLOBAL DO CONTRATO N° 143/2023, EM DECOR-
RÊNCIA DAS ALTERAÇÕES CITADAS PASSA A TER A IMPORTÂN-
CIA DE R$ 31.515.455,65 (TRINTA E UM MILHÕES, QUINHENTOS 
E QUINZE REAIS E QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO RE-
AIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), CONFORME PLANILHA 
ANEXA.

REVISÃO CONTRATUAL 
(JULHO/2024)

PERCEN-
TUAL (%)

A T U A L 
(R$)

N O V O 
(R$)

REVISÃO DE PREÇOS 0,40% 4,87595 4,89513
DIFERENÇA R$ 70.475,57

VALOR CONTRATUAL ANTES DAS 
ALTERAÇÕES

R$ 31.444.980,08

VALOR CONTRATUAL APÓS ALTERA-
ÇÕES

R$ 31.515.455,65

PARÁGRAFO ÚNICO. AS DESPESAS PREVISTAS NESTE CON-
TRATO CORRERÃO À CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1011; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 558/2024; 559/2024;
DO AJUSTE DE CONTAS: O ACORDANTE RECONHECE QUE O 
VALOR A ELE DEVIDO, DE ACORDO COM A PLANILHA ACOSTADA 
ÀS FLS. 1333/1335 PELO PERÍODO DE 01/07/2024 À 31/07/2024, 
EFETIVA E EXCLUSIVAMENTE, DE R$ 4.096,48 (QUATRO MIL E 
NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), RE-
FERENTE AS REVISÕES DE PREÇOS, RECONHECENDO-SE A 
DÍVIDA EM QUESTÃO, CONFORME PLANILHAS DE FLS. 1328.
DA QUITAÇÃO: COM O RECEBIMENTO DA IMPORTÂNCIA RE-
FERIDA NA CLÁUSULA SEGUNDA, A ACORDANTE DÁ AO MUNI-
CÍPIO E A SOMAR, PLENA, RASA, IRREVOGÁVEL E COMPLETA 
QUITAÇÃO RELATIVAMENTE À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ACIMA 
REFERIDO, CONCORDANDO EXPRESSAMENTE EM NADA MAIS 
REIVINDICAR EM JUÍZO OU FORA DELE, À CONTA DE EVENTU-
AIS DIFERENÇAS SOBRE O VALOR ORA PAGO, OU À CONTA DE 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS COM TERCEIROS OU QUAISQUER 
VALORES FINANCEIROS DE OUTRA FORMA VINCULÁVEIS AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS.
DATA DE ASSINATURA: 20/08/2024
MARICÁ, 20 DE AGOSTO DE 2024.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS – SOMAR

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 
- SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2024 SRP - IMPUGNAÇÃO 
Processo Administrativo n.º 21180/2024  
Requerente: JIT SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRI-
CO LTDA  
Decisão: DEFERIDA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 
- SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2024 SRP 
Processo Administrativo n.º 12533/2023  
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
no uso de suas atribuições, informa que o Pregão Presencial supra-
citado foi SUSPENSO SINE DIE, por solicitação da Diretoria Requi-
sitante. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br e pelo e-mail cpl-
somar@gmail.com.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 1443/2024-SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2024
Em conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica e do Re-
latório do Controle Interno e Compliance, AUTORIZO a despesa e 
HOMOLOGO a licitação, na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
com fulcro na Lei Federal nº. 14.133/2021, regulamentada no âmbi-
to municipal através dos Decretos n.os 936/2022 e 937/2022, e que 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CONTRACEPTIVO DIU ‘T’ DE CO-
BRE 380, DISPOSITIVO INTRAUTERINO, adjudicado em favor da 
empresa ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
CNPJ 31.504.080/0001-46, que logrou êxito no item 1, no valor de 
R$ 75.678,96 (setenta e cinco mil e seiscentos e setenta e oito reais 
e noventa e seis centavos).
Maricá, 09 de setembro de 2024.
Claudia Rogéria de Lima Souza
Diretora de Atenção à Saúde
Matrícula: 3.300.005

PORTARIA Nº 193 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
O DIRETOR-GERAL DA FEMAR, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com a Lei nº 3.092, de 15 de dezembro de 2021, 
pela Lei Complementar nº 349, de 15 de dezembro de 2021, pelo seu 
Estatuto Social, aprovado pelo Decreto Municipal nº 815, de 15 de 
fevereiro de 2022 e com os princípios norteadores da Administração 
Pública,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº. 190, 
QUE DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DA SERVIDORA CYNTIA SILVEI-
RA RANGEL MONTE - MATRÍCULA Nº 3.300.015 PELA SERVIDO-
RA AFRA DO VALE ARAUJO - MATRÍCULA Nº 3.300.176, QUE FOI 
PUBLICADO NO JOM Nº 1637, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024, 
PÁGINA 13.
MARCELO ROSA FERNANDES 
Diretor-Geral da FEMAR
MAT: 3.300.000

PORTARIA Nº. 194, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ DE 
ÉTICA E INTEGRIDADE DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ (FEMAR).
O DIRETOR-GERAL DA FEMAR, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com a Lei nº 3.092, de 15 de dezembro de 2021, 
pela Lei Complementar nº 349, de 15 de dezembro de 2021, pelo seu 
Estatuto Social, aprovado pelo Decreto Municipal nº 815, de 15 de 
fevereiro de 2022 e com os princípios norteadores da Administração 
Pública,
 RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a Portaria nº 81 de 12 de abril de 2024 para substituir a 
servidora Cynthia Silveira Rangel Monte - Matrícula nº 3.300.015 pela 
servidora Afra do Vale Araújo - Matrícula nº 3.300.176, passando o 
Comitê de Ética e Integridade da FEMAR a ser composto da seguinte 
forma:
REPRESENTANTES DA DIRETORIA GERAL
TITULAR: Joseane Rocha da Silva - Matrícula nº. 3.300.222
SUPLENTE: Thais Pessanha Keller – Matrícula nº 3.300.008
REPRESENTANTES DA DIRETORIA FINANCEIRA
TITULAR: Luciana Ferreira Magalhães – Matrícula nº 3.300.047
SUPLENTE: Lucas Matheus Freitas de Moraes – Matrícula nº 
3.300.284
REPRESENTANTES DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA
TITULAR: Rodrigo Cassar - Matrícula nº 3.300.025
SUPLENTE: Caleb dos Santos Peres - Matrícula nº 3.300.202
REPRESENTANTES DA DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
TITULAR: Afra do Vale Araújo – Matrícula nº 3.300.176
SUPLENTE: Gilson Luiz de Andrade - Matrícula nº 3.300.055

REPRESENTANTES DA DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
TITULAR: Mayara Oliveira Da Costa – Matrícula nº3.300.166
SUPLENTE: Ryan Welte dos Santos Rodrigues - Matrícula nº 
3.300.186
REPRESENTANTES DA DIRETORIA DE ENSINO, PRODUÇÃO DO 
CONHECIMENTO E TECNOLOGIAS
TITULAR: Pamella Antunes de Macedo Sales – Matrícula 3.300.381
SUPLENTE: Thiago da Silva Frauches – Matrícula nº 3.300.078
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 30 de abril de 2024. 
MARCELO ROSA FERNANDES
Diretor-Geral da FEMAR
Mat:3.300.000

ERRATA DA PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 63/2024, REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6255/2023.
PROCESSO: 6255/2023
CONTRATO: 43/2023
PARTES: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR 
e ANTHONY JOSÉ MATARUNA PITOTE
NA PUBLICAÇÃO NO JOM DO DIA 09 DE SETEMBRO DE 2024, 
EDIÇÃO Nº 1638, FL. 6.
ONDE SE LÊ:
“FISCAL TÉCNICO: WALTER MATOSO ROSA JUNIOR - MAT. 
3.300.352”
LEIA-SE:
“FISCAL TÉCNICO: ANDERSON DE ASSIS DE SOUZA - MAT. 
3.300.382”
MARICÁ, 11 DE SETEMBRO DE 2024.
DANIEL FERREIRA DA SILVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO

AUTARQUIA DE SERVIÇO DE MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
A Divisão de Compras SOMAR, no uso de suas atribuições, convo-
ca pessoas jurídicas, a apresentarem orçamentos para os objetos 
abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia do Termo 
de Referência e mais informações por meio do telefone (21) 99422-
2671/99497-3129, e pelo endereço eletrônico compras@somar.rj.gov.
br

Número 
Processo

OBJETO

17797/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA RECARGA DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO E SUBSTITUIÇÃO/
COMPRA DE EXTINTORES VENCIDOS

Maricá, 06 de setembro de 2024. 
Atenciosamente,
Maranata Sauerbron
Matrícula 500.113
Chefe de Divisão - Compras

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
EXTRATO DE TERMO N.º 06 DE REVISÃO CONTRATUAL PARA 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEI-
RO DO CONTRATO N° 143/2023., REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 4501/2023.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ – SOMAR E EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES 
LTDA.
OBJETO: TRATA-SE O PRESENTE TERMO DE ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO N.º 143/2023, QUE TEM POR OBJETO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO DE CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO – 
CAP 30/45, A GRANEL, COM TRANSPORTE, MEDIANTE PREGÃO 
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